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ATA - 12o (DEclMA SEGUNDA) REUNTÃo oRDrNÁRtN2o23 Do coMtTÊ DE
INVESTIMENTOS DO IMPSJ.

Aos 29 (Vinte e Nove ) dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte três, atendendo convocação do
presidente deste comitê Sr. Claudir Balestreiro, reuniram-se ordinariamente e de Íorma presencial os
membros que abaixo assinam, que dando início, o presidente observou presença de todos os membros e
quórum necessário. Abrindo os trabalhos disse que excepcionalmente teve que antecipar esta reunião
devido a necessidade de escolha do novo responsável técnico pelos investimentos, em substituição ao Sr.
Jorge Paulo Guzzo, sendo responsável, junto com o superintendente, pelas emissões das ApRs(
autorizações de aplicações e resgates), também haverá necessidade de escolha de novo secretário para

este comitê, que na sua ausência apresenta a seguinte pauta para esta reunião: 1) Posse de novo membro
do comitê de investimentos; 2) Escolha de novos membros para exercer as funções de secretariado deste
comitê e como responsáveltécnico pelos investimentos; 03) Análise da carteira de novembro; 04) Evolução
da Execução do orçamento e análise do Fluxo de caixa do RPPS; 05) Proposituras de investimentos; 06)
Deliberação da Minuta da Política de lnvestimentos para o exercício de2024;07) Minuta do calendário de
reuniões para o exercÍcio de 2024; 08) Outros Assuntos.

O presidente convida para participar da reunião o Sr. Paulo Francisco Moreira de Castro, informando que o
mesmo foi indicado por esta superintendência para compor este comitê em substituição ao Sr. Jorge paulo

Guzzo, na qual ato oficial da substituição foi editado através Do Decreto Municipal n.o 10.056, de 28 de
novembro de 2023, que o mesmo apresentou as seguintes documentações: Demonstrativo de Tempo de
contribuição, constando que o mesmo é servidor efetivo vinculado ao IMPS JALES com 2.488 dias de tempo
de contribuição que corresponde à 6 anos, 09 meses e 28 dias; Certificado de Aprovação no Exame de
Certificação Profissional da Secretaria de Previdência sob n.o477637g82862709 para função de
Responsável pela gestão de recursos e membro do comitê de investimentos, para nível básico ( Cp RppS
CG INV l), certificado de curso superior de bacharelado em ciência da computação, certidões negativas:
emitida pelo TPSP - Certidão Estatual de Distribuição Civil, Certidão Estadual de Distribuições criminais;
Pela Polícia Federal - através da certidão de antecedentes criminais; Pela Justiça Federal - através da
Certidão Judicial Criminal Negativa, Pelo Atestado de Antecedentes criminais emitido pelo lnstituto de
ldentificação Ricardo Gumbleton Daunt; Declaração do mesmo, certificando que o mesmo não possui
parentesco consanguíneo ou afim, até terceiro grau, com outros membros da diretoria e colegiados, e que
também não participa de diretoria de entídades de classes e a Declaração de Bens - DIRPF 2023. Após
análise dos membros do comitê, verificando que o mesmo preenche todos os requisitos contidos no Art.
17C da Lei Complementar n.o 17, de 31 de maio de 1993, sendo sua posse aprovada por unanimidade pelos
membros presentes, passou a analisar o próximo item da pauta.

Ato contínuo, o presidente disse, em substituição ao Sr. Jorge, que deveria ser escolhido membros para
exercer as funções de: secretariado deste comitê e responsável técnico pelos investimentos, conforme a
Lei 17l1993, este deverá ser escolhido entre os membros, considerando que os membros Luiz Abra e
Marisley já exercem outras funções neste instituto, como respectivamente presidente e secretariado

Ata n.o 12/2023 Págino íc

í) Posse de novo membro do comitê de investimentos;

2) Escolha de novos membros para exercer as fungões de secretariado deste comitê e como responsável
técnico pelos investimentos.

tq
1

ú6



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DE IALES
Rua 07, ne 2072 - Centro - CEP 15700-014 - Fone: (17) 3632-6906

E-mail: contato@impsjales.com.br - Site: www.impsjales.com.br

CNPI: 65.71 1.129 / 0001-53

Conselho Deliberativo, sugere a participação dos outros membros para compor estas funções, como a Sra.

Tamara e o Sr. Paulo. Por comum acordo e unanimidade ficou escolhido para a função de secretariado a

membra Tamara D. Viota Peresi e o Sr. Paulo Francisco Moreira de Castro como responsáveltécnico pelos

investimentos.

Ato contínuo, o presidente comunica que a análise da carteira do mês ficou prejudicada, haja vista que

ainda não houve fechamento mensal da carteira, mas que acompanha diariamente a evolução da carteira e

pelos dados do mercado, o mês de novembro será de recuperação, até a presente data a carteira está com

retorno no mês de 3,00%( três por cento), influenciados principalmente pelos fundos de renda variável com

retorno medio de aproximadamente 10%, que se manter esta performance, não deveremos ter problemas

e irá enviar o relatório analítico da carteira aos membros.

Sobre a evolução do orçamento do instituto, referente ao mês de novembro, ainda não houve o fechamento

mensal, porem vem acompanhando os repasses e as despesas realizadas no mês, desta forma, se todas

as movimentações previstas se concretizarem e se manter o percentual de retorno da carteira, haverá neste

mês evolução patrimonial da carteira de aproximadamente RS 4.000.000,00 ( Quatro Milhões), este

superávit deve ocorrer também no proximo mês, sendo que estão previstas para o perÍodo de 10112 à

|OtOlt2O23 o seguinte fluxo de caixa: Receitas: Repasse das contribuições patronais do mês de novembro

e do 13o salário no valor total e aproximado de R$ 1 .850.000,00 (Um milhão e oitocentos e cinquenta mil

reais); Contribuições funcional do mês de novembro e do 130 Salário: R$ 1.260.000,00 (Um milhão e

duzentos e sessenta mil reais); Repasse de Aportes: Pela Câmara Municipal no valor de R$ 16.488,18

(Dezesseis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos) e pela Prefeitura Municipal no valor

aproximado de R$ 2.900.000,00 (Dois milhões e novecentos mil reais); dos Parcelamentos de dívidas

previdenciárias no valor aproximado de R$ 730.000,00 (Setecentos e trinta mil reais) e do repasse pelo

ente dos convênios no valor aproximado de R$ 310.000,00 totalizando de previsões de receitas de R$

7.066.488,18 (Sete milhões sessenta e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos). Que

sobre as despesas estão previstas: R$ 2.100.000,00 (Dois milhões e cem mil reais) para pagamento do 13o

Salário e R$ 2.900.000,00 (Dois milhões e novecentos mil reais) para pagamento da folha salarial de

dezembro e outras despesas do instituto, totalizando R$ 5.000.000,00 (Cinco milhões de reais), se estas

projeções se concretizarem, este período fechará com superávit financeiro de aproximadamente R$

2.066.488,18 (Dois milhões sessenta e seis mil quatrocentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos). O

presidente abre a palavrar para manifestações dos membros, e na ausência passou a ser analisado proximo

item da

O presidente tomando a palavra, que para as proposituras de investimentos, deveremos considerar as

projeções financeiras acima, da necessidade de adequação da estratégia de alocação para a renda fixa,

convergindo paru a determinada na polÍtica de investimentos, e também seguindo as sugestões de alocação

da empresa de assessoria contratada deste instituto. Sugere que todas as receitas previstas sejam

direcionadas para fundos de curto pruzo, mas precisamente do Fundo Caixa Brasil Fl RF Ref. Dl, onde o

risco é de apenas 0p2%, e pela necessidade de adequação da estratégia alvo determ lítica deinado
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investimentos, onde a estratégia no ano foi de alocação de 25o/o e atualmente a carteira está com 19,13yo

aplicados neste segmento. Se justifica também para adequação do limite inferior determinado na mesma

política, onde a P.l. prevê o limite mínimo de23,53o/o, atualmente a carteira está com 19J3yo alocado neste

segmento. Que em sua visão o momento é de alocar em fundos com menor riscos, para que possamos

fechar o ano com retorno acima da meta prevista, para o início do proximo ano, deveremos solicitar análise

da carteira para a empresa de assessoria, e se necessário fazermos as devidas adequações. Sobre os

resgates sugere que parte sejam direcionados para fundos de médio ptazo, em razáo da necessidade de

adequação da P.l. e o valor restante que sejam restado do segmento Dl, ou seja, do Fundo Caixa Brasil

IDKA 2 ,resgate de aproximadamente R$ 1.450.000.00 (Quatorze milhões e quinhentos mil reais), do Fundo

Itaú Alocação Dinâmica no valor de R$ 650.000,00 (Seiscentos e cinquenta mil reais) e no Fundo Caixa

Brasil Ref. Dl no valor de R$ 2.900.000,00 (Dois milhões e novecentos mil reais) . O presidente então abre

a palavra para novas proposituras e na ausência, colocou em votação as proposituras apresentadas, sendo

aprovadas por unanimidade.

Ato contínuo o presidente apresentou a minuta da Política de lnvestimentos para o exercício de 2024,

dizendo que a mesma foi elaborada juntamente com a empresa de assessoria contratada deste instituto, na

qual, na reunião anterior deste comitê a empresa fez apresentação de seus dados, explanando todos os

pontos e sugerindo segmentos de alocações. A minuta foi enviada por e-mail para os membros e que

resumindo seus pontos elalraz os seguintes dados: A minuta traz dados sobre a estrutura e modelo de

gestão, sobre os critérios para contratação de assessoria, meta de rentabilidade, o cenário econômico, as

alocações e estratégias dos recursos e seus limites, vedações, controle de riscos, controles internos e outros

pontos. Que sobre a estrutura sugere que seja gestão própria, sobre os limites de alocações e estratégias

para o proximo exercício ficou sugerido a seguinte distribuição:

exercício de202406) Deliberação da Minuta da Política de lnvestimentos

Limite d-a I L,r,," rnferiorKesoluçao I I"tMii;;- I I (%t
Limite

Superior (%)

70 I a - TÍtulos do Tesouro Nacional SELIC 1oo,oo% I I
0,00% 12,00% 80,00%

70 I b - Fl 100% Títulos TN 100,00% 0,00% 28,00% 80,00%

70 I c - Fl Ref em Índice de RF, 100% TP 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%

70 ll - Oper. Compromissadas em TP TN 5,oo% I I o,oo% 0,00% 0,00%

70 lll a - Fl Referenciados RF 65,00% I I
0,00% 22,00% 65,00%

7o lll b - Fl de lndices Referenciado RF 65,00% I I o,oo% 0,00% 0,00%

70 lV - Renda Fixa de emissâo bancária 2o,oo% I I
0,00% 5,00% 20,00%

70 Y a - Fl em Direitos Creditórios - sênior 5,00% 0,00% 0,26% 5,00%

70 V b - Fl Renda Fixa "Crédito Privado" 5,00% I I o,oo% 0,440/o 5,00%

70 V c - Fl de Debêntures lnfraestrutura 5,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Limite de Renda Fixa 1oo,oo% | l 
r.'r'r:'g,sg"/,rr'r

"r'67,7070.'- 255,00%

'p.9 íç
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8o | - Fl de Ações 35,00% 0,00% 1530% 35,00%

0,00% 1,00% 10,00%

o,oo% | ,or,oon 375,00%

Que serão os mesmos limites acima determinados para estratégia para os próximos 05 anos, a respeito dos

limites máximo de alocação, propõe para Renda Fixa de ale 100o/o, para renda variável de até 30%,

investimentos do exterior de até 10% e empréstimo consignado de até 5%. Em relação a meta de

rentabilidade, considerando as projeções dos indicadores de desempenho dos retornos sobre esses

mesmos investimentos, a empresa de assessoria sugere como meta de rentabilidade IPCA + 5,01%.

Conforme relatório da empresa atuarial contratada deste instituto, apresentando como duração do passivo

de nosso instituto de 14,9 anos, que de acordo com a Portaria 146712022 a taxa de juros parâmetro de IPCA

+ 4,79o/o, porém no mesmo relatorio o atuário apresentada como opção pela utilização do acréscimo de

0,15Yo prevista no § 40 do Art. 39 da Portaria no 1 .467 de 02 de junho de2022, onde é estabelecido que a

cada ano em que a rentabilidade da carteira de investimentos superar os juros reais da meta atuarial nos

últimos 5 (cinco) anos, a referida Taxa de juros poderá ser acrescida de 0,15 (quinze centésimos) para cada

ano de superação, sendo como nos últimos 05( cinco) anos tivemos superação da meta em 01( um)

exercício, sugere o acréscimo da meta para IPCA + 4,94o/o. Ainda sobre o relatorio do atuário, este

percentual deverá ser o limite máximo a ser determinado na política de investimentos, sendo colocado em

votação pelo presidente, ficou determinado como meta de rentabilidade para o próximo exercício de IPCA

+ 4,94o/o. Sobre as vedações de acordo com a Resolução CMN n.o 496312021, fica vedado: a) Operações

compromissadas lastreadas em títulos públicos; b)Aquisição de qualquer ativo final com alto risco de crédito;

c) Títulos que não sejam emitidos pelo Tesouro Nacional; d) Títulos que não sejam registradas no SELIC;

e) Títulos que sejam emitidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios. Que sobre os riscos, o de

mercado, a sugestão é de adoção do sistema VaR - Value-at-Risk, utilizando os seguintes para

o cálculo: Modelo paramétrico; b) lntervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por ce nte

íc

y

80 ll - ETF - Índice de Açóes 35,00%

10ol-Fl Multimercado 10,00%

10o ll - Fl em Participaçôes 5,00%

5,00%10o lll - Fl Mercado de Acesso

11o - Fl lmobiliário 5,00%

Renda Variável, Estruturado e Fll 35,00%

0,00% 0,00% 35,00%

0,00% 10,00% 10,00%

0,00% 0,00% 5,00%

0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 0,00% 5,00%

0,00% 25,30% 90,00%

90 | - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%

90 ll - Constituídos no Brasil 10,00%

90 lll - AçÕes - BDR Nível I 10,00%

Limite de lnvestimentos no Exterior

0,00% 0,00% 0,00%

0,00% 4.00% 10,00%

0,00% 2,00% 10,00%

6,00% 20,00%

10,00%120 - Emprestimo Consignado

s
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temporal de 21 dias úteis e como parâmetro de monitoramento, deverá ser observado as seguintes

referências ou limites: a) Segmento de Renda Fixa: I ,64% do valor alocado neste segmento; b) Segmento

de Renda Variável e Estruturados:8,52o/o do valor alocado neste segmento e c) Segmento de lnvestimento

no Exterior: 9,40o/o do valor alocado nesse segmento. Sobre o risco de crédito, sugere avaliação e utilização

do sistema de rating para classificar o nível de risco das lnstituições Financeiras, fundo de investimentos e

dos ativos financeiros que integram a carteira de investimentos dos fundos de investimentos ou demais

ativos financeiros, sendo a classificação mínima determinados na P.l, sobre o controle de risco de liquidez.

Sugere que nas aplicações em ativos financeiros que tem seu prazo de liquidez superior a 365 (trezentos e

sessenta e cinco) dias, a aprovação de alocação dos recursos deverá ser precedida de estudo que comprove

a análise de evidenciação, quanto a capacidade de nosso instituto em arcar com o fluxo de despesas

necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, que no caso será adotado o estudo de A.L.M. A

partir desta minuta foram incluídos mais dois riscos a serem controlados, o risco operacional e legal, e para

minimizar o impacto causado por erros operacionais e legais, que levam a possíveis perdas financeiras,

danos à reputação, interrupção das operações ou até processos administrativos e sindicâncias, sugere

adoção da Certificação lnstitucional Pró-Gestão como mecanismo e sistema de qualidade para minimizar o

impacto do risco operacional e legal. Que sobre credenciamento manteve-se as mesmas normas somente

de acordo com a Portaria 1467t2022, os credenciamentos deverão ser atualizado a cada 24 (vinte e quatro)

meses. O presidente abre a palavra para membros apresentarem seus posicionamentos ou proposituras e

ao final colocou-se em votação a minuta da Política de lnvestimentos para o Exercício de 2024 sendo

aprovada por unanimidade. O presidente informa que a mesma será encaminhada paru o crivo do conselho

deliberativo.

Ato contínuo, o presidente disse que devemos estabelecer previamente o calendário de reuniões ordinárias

deste comitê para o exercício de 2024, para que as datas sejam inseridas em nosso site, sendo apresenta

como sugestão as seguintes datas: 16101;08102;12103;09/04; 14105;11106:09/07; 13/08; 10/09; 15/10;

12111 e 03112. As datas sugeridas devem ser anteriores as datas de reuniões dos outros conselhos e

também dos repasses das contribuições previdenciárias pela prefeitura, estas datas poderão ser alteradas,

desde que justificadas e previamente comunicadas aos membros e que a qualquer momento qualquer

membro ou superintendência poderá solicitar reunião extraordinária. Colocado em votação foi aprovado por

unanimidade o calendário de reuniões ordinárias deste comitê de investimentos.

E não havendo por parte da presidência outros assuntos na pauta, abre a palavra para manifestações ou

sugestões e na ausência deu por encerrada a reunião, e eu 

-, 
Tamara Dienifer Peresi Viota, secretária da

mesa diretiva lavrei a presente ata, que vai numerada de 01(um) à 06(Seis) laudas, que ue assinada por

mim, pelo presidente e demais membros presentes. Jales-(SP), 29(Vinte e Nove) de ovembro) de2023.

Nome Função /Certificação

FC

07) Minuta do calendário de reuniões para o exercício de2O24

108) Oufos

Claudir Balestreiro Presidente - CP RPPS CG INV I
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Paulo Francisco M. Castro

Luiz Antônio Abra

Tamara Dienifer P. Viota

Marisley B. Nascimento

Membro e Responsável técnico

CP RPPS CG INV I

Membro - CGRPPS 2754

Secretária e Membro - PS 6206

Membro CGRPPS 4615 Dr--!* ^Jb
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Atendendo à Resolução do conserho Monetário Nacionar - cMN ne 4.963, de 25 de novembro de 202L'

doravante denominada simpresmente (,,nesãiuiao crvrr.r ne 4g,o;po2t"1't a Portaria MTP ns 1'467 ' de

2 de junho de 2022, doravante denominada simplesmente i'ieortaria MTP ne-t'46712022")' os

responsáveis pera o"r,a" do rNsrruro üunicrpAL DE pneuo'ÊttcrA soclAL DE JALE'' apresentam

sua porítica de rnvestimentos para o 
"*"r.iJo 

o. 2024, devidamente eraborada, ana'sada e aprovada

por seus órgãos superiores de execução e deliberação'

A porítica de rnvestimentos representa uma formaridade regar que fundamenta e norteia todos os

processos de tomada de decisão relativo à gestão.9"t l::::::s 
jos negimes Próprios de Previdência

sociar - Rpps, empregada como ferramenta àe gestão necessária para gárantir o equilíbrio econÔmico'

1, INTRODUçÃo

financeiro e atuarial {11

pelo cálculo atuarial

2. OBJETIVO

1.46712022

os fundamentos para a eraboração da presente porítica de rnvestimentos estão centrados nos critérios

legais e técnicos,.*., J. ãr.náe relevância' Ressalta-se que serão observados' para que se trabalhe

com parâmetro, ,o.iãs qün,o a tomada à. o.ciso.,, a análise do fluxo de caixa atuarial' levando-se

em consideração as reservas técnicas atuariais (ativos) . ., ,.r.*us matemáticas (passivo) proietadas

A porítica de rnvestimentos do rNsTrruro MUNrcrpAL DE pREvrDÊNctA soclAL DE JALE' tem como

objetivo estabelecer., ,.*r.r, os procedimtnt' t os controles internos relativos à gestão dos recursos

garantidore, oo, prgu;ã",à, dos segurados e beneficiários municipais, visando não somente atingir a

meta de rentabiridad;;1,;ú;, mas tãmbém garantir a manutenfão do equiríbrio econômico, financeiro

e atuariat. Tendo sempre presentes 
_os 

pincípios da boa 
,governança: :::::l::'.rentabilidade'

solvência, liquidez, *otiruçao, adequação à natureza de suas obrigações e transparencla'

complementarmente, a Política de lnvestimentos zela pela diligência na condução dos processos

internos rerativos J,"r.o. de decisão"0r..," a gestão.dos 
-recursos, 

buscando o princípio da

diversificação e o credenciamento das rniit'içot' inanceiras que fazem p"-t: 
-o' 

farão parte da

carteira de tnvestimentos do lNsrlruro úúru'cipo' oe pnevtoÊNclA soclAL DE JALES'

para seu cumprimento, a Política de lnvestimentos apresenta os critérios quanto ao Plano de

contingência, os parâmetros, as metod;lo;ias, os critérios, as. mooall!i!e;,:-ot limites legais e

operacionair, bus.ando a merhor, . .o.qüáã gãuao e arocação dos recursos, visando minimamente o

atendimento aos requisitos regais, ", .;;;;;-Ja Resolução cMN ns 4'96312021 e Portaria MTP ne

3. CATEGORIZIçÃo DO RPPS
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Segundo o disposto na lnstrução CVM ns 554, de 17 de dezembro de 2O!4, em seu art. 9e "C", os Regimes
Próprios de Previdência Social - RPPS serão considerados lnvestidores Profissionais ou lnvestidores
Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica.

A regulamentação específica mencionada no referido art. 9e "C" da lnstrução CVM nq 554/2014 foi
apresentada através da Portaria MTP ns 1.467/2022, a qual define que os Regimes próprios de
Previdência Social - RPPS classificados como lnvestidores Qualificados deverão
a prese nta r cumulativamente :

a) Possua recursos aplicados comprovados por meio do Demonstrativo das Aplicações e
lnvestimentos dos Recursos - DAIR, o montante igual ou superior à RS 1O.OOO.OOO,OO (dez milhões de
reais)e

b) Tenha aderido ao Programa de Certificação lnstitucional Pró-Gestão e obtido a Certificação
lnstitucional em um dos Níveis de Aderência.

Para obter a classificação de lnvestidor Profissional, o Regime Próprio de Previdência Social - RppS fica
obrigado a comprova r cumulativamente:

a) Possua recursos aplicados comprovados por meio de Demonstrativo das Aplicações e
lnvestimentos dos Recursos - DAIR, o montante igual ou superior à RS 5OO.OOO.OOO,O0 (quinhentos
milhões de reais) e

b) Tenha aderido ao Programa de Certificação lnstitucional Pró-Gestão e obtido a Certificação
lnstitucional Nível lV de Aderência.

Caso o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS não cumpra os requisitos cumulativos citados acima,
este será classificado como INVESTIDOR COMUM.

Para a ídentificação da Categorização do lNsTlTUTo MUNtctpAL DE pREVtDÊNC|A soctAL DE JALES,
consideramos as seguintes informações:

Análise do Perfil

Patrimônio Líquido sob gestão (R$) (preencher com o valor atual)

Nível de Aderência ao Pró-Gestão: Nivel I

Ve nci me nto d a Ce rtificação P ró-Ges tão: 30 I 09 I 2024

FONTC: O PróPriO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES.
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o rNsaruro MUNrctpAL DE pREVTDÊNcrA socrAL DE JALES, no momento da eraboração, anárise e

aprovação da Política de lnvestimentos, t'ttont"-" classificado como lnvestidor qualificado'

Na possíver obtenção da certificação rnstitucionar pró-Gestão, a crassificação de rnvestidor mudará

automaticamente, não sendo o rNSTrruro MUNrctpAL DE 
'REVTDÊNcrA 

socrAL DE JALE' prejudicado

quanto as adaptações dos processos e procedimentos internos e de controle' bem como a manutenção

da Política de lnvestimentos e aportes em fundos de investimentos condizentes com sua nova

Fica o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊruCte SOCIAL DE JALES condicionado ao prazo de 90

(noventa) dias para àvisão e adequação da Política de lnvestimentos em atendimento a nova

classificação

classificação

4.L MODELO DE GESTÃO

mista.

para a vigência desta política de lnvestimentos, a gestão das aplicações dos recursos do t'ru'p's' DE JAtEs

4. ESTRUTURA DE GESTÃOS

Os responsáveis pela gestão da Unidade Gestora do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DE JALE' têm como uma das principais oúÉliuioro.s a contínua busca pera ciência do conhecimento

técnico, exercendo suas atividades com uoa te, legalidade e diligência; zelando por elevados padrões

éticos, adotando as boas práticas de gestão pãvidenciária no âmbito do Pró-Gestão' que visam

garantir o cumprimento de suas obrigações'

Entende-se por responsáveis pera gestão do rNSTrruro MUNtctpAL DE pREV.DÊtrtct^ soclAL DE JALE''

as pessoas que participam do processo-de análise' avaliação' gerenciamento' assessoramento e

decisório,bemcomoosparticipantesdomercadodetítuloevaloresmobiliáriosnoqueserefereà
distribuição, intermediação e administração dos fundos de investimentos e ativos financeiros'

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise' avaliação' gerenciamento'

assessoramento e decisório, estão definidos e disponíveis nos manuais e políticas internas do t'ru'p's' oe

JALES,instituídoscomoREGRAS,PRoCEDIMENToSEcoNTRoLESINTERNoS'

TodooprocessodecumprimentodaPolíticadelnvestimentoseoutrasdiretrizeslegais,queenvolvam
os agentes descritos acima, terão suas ações deliberadas e fiscarizadas peros conserhos competentes e

pelo controle interno'

DeacordocomashipótesesprevistasnaPortariaMTPnel"46Tl2022'emseuart'95'incisosl',llelll'a
gestão das aplicações dos recursos poderá ser realizada por meio de gestão própria, terceirizada ou

6
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A adoção deste modelo significa que a totalidade dos recursos financeiros ficará sob a gestão e
responsabilidade do próprio INSTITUTo MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES, na figura dos
colaboradores diretamente envolvidos no processo de Gestão dos Recursos ou lnvestimentos.

A gestão das aplicações dos recursos contará com profissíonais qualificados e certificados por entidade
de certificação reconhecida pelo Ministério da Previdência Social, através da Secretária de Previdência
Social, conforme exigido na Portaria MTP ns 1,.46712022 e alterações.

4.2 óncÃos DE ExEcuçÃo, DELTBERAçÃo E FlscALlzAçÃo

Os recursos financeiros do t.nn.p.s. DE JALES visam à constituição das reservas garantidoras dos benefícios
e devem ser mantidos e controlados de forma segregada dos recursos do Ente Federatlvo. Esses mesmos
recursos serão geridos em conformidade com a Política de lnvestimentos, com os critérios para
credenciamento das lnstituições Financeiras e contratação de prestadores de serviços.

A estrutura interna definida através da tei Complementar n.e !7, de 31 de Maio de 1993, garante a

demonstração da Segregação de Atividades adotadas pelos dirigentes, conselheiros, gestores dos
recursos e membros do Comitê de lnvestimentos, estando em linha com as boas práticas de gestão e
governança previdenciária.

4.2.1 COMITÊ DE INVESTTMENTOS

Compete ao Comitê de lnvestimentos a formulação e execução da Política de lnvestimento juntamente
com a Superintendência e Gestor dos Recursos, que devem submetê-la para aprovação do Conselho
Deliberativo e fiscalização do Conselho Fiscal, ambos órgãos superiores de competência do t.M.p.s. DE

JAtES.

Em casos de Conflito de lnteresse entre os membros integrantes do Comitê de lnvestimentos,
Superintendência e Conselhos Deliberativo e Fiscal, a participação do conflitante como voto de qualidade
será impedida e/ou anulada, sendo devidamente registrado em ata de reunião.

Não fica excluída a possibilídade da participação de um Consultor de Valores Mobiliários no
fornecimento de "minuta" para a elaboração da Política de lnvestimentos, bem como propostas de
revisão para apreciação do Gestor dos Recursos, Comitê de lnvestimentos e Superintendência.

4.3 OBSERVÂNCIA AOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE

Os responsáveis pela gestão do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVTDÊNCIA SOCTAL DE JALES e aqueles
que participam diretamente do processo de análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e
decisório, estão submetidos a critérios de elegibilidade, dado a responsabilidade sobre suas atribuições.
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os critérios de elegibilidade e permanência nos cargos dentro do I'M'P'S DE JALES estão descritos na Lei

ne9.7!7 de 27 de novembro de 199g ("Lei ne g.7úl9g8"), incluídos pela Lei ne 13.846, de 1'8 de junho

de2019(,,Leinst3.846l2ot9'.)enaPortariaMTPnel'.467l2022,emSeuArt.76.

osmembrosintegrantesdaSuperintendência,Comitêdelnvestimentos,ConselhosdeDeliberaçãoe
Fiscalização e o Gestor dos Recursos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

JALESdeverãoatenderaosseguintesrequisitosmínimoscumulativos:

a) não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de

inelegilidade previstas no inciso ldo caput do Art' 1s da Leicomplementar ne 64' de L8 de maio

de 1990;

b) possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para

comprovação de atendimento e veriiicação de conformidade com os requisitos técnicos

necessários para o exercício de determinado cargo;

c) possuir comprovada experiência no exercício da atividade nas áreas financeira' administrativa'

contábil, jurídica, de fiscalização, atuarialou de auditoria e

d) ter formação suPerior.

os critérios ,,a,, e ,,b,, apricam-se aos membros dos conserhos Deriberativo e Fiscal e do comitê de

lnvestimentos.

No âmbito das certificação RPPS, ficam os dirigentes, membros dos conselhos Deliberativo e Fiscal' o

Gestor dos Recursos e oi membros do Comitê de lnvestimentos, obrigados a apresentar suas respectivas

certificações nos prazos definidos no Manuar da certificação profissional RPPS versão 1'1 l'''e suas

possíveis atua lizações'

Tabela de Classificação das Certificações RPPS

CP RPPS CODEL
Membros do Conselho Deliberativo

CP RPPS CGINV
Gestor dos Recursos e Membros do Comitê de lnvestimentos

Atribuiçôes
Certificação

a



será de responsabilidade do lNsTtTUTo MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES e do Ente

Federativo a verificação dos critérios descritos acima, bem como o encaminhamento da informação à

Secretaria de Previdência.

A comprovação do critério "a" será exigida sua atualização a cada 2 (dois) anos e havendo ocorrência de

positivo, os profissionais deixarão de ser considerados como habilitados para as correspondentes

funções desde a data de implementação do ato ou fato obstativo'

A comprovação do critério "b" deverá ser efetuada com a apresentação do certificado emitido após a

conquista da Certificação RPPS.

4,4 CONSULTORIA DE VALORES MOBILIÁNIOS

o INSTITUTO MUNtCtpAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES tem a prerrogativa da contratação de

empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução

CMN ne 4.963/2027, Portaria MTP n' 1,46712022 com suas alterações e Resolução CVM ne 1912027,na

prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento, sobre investimentos no

mercado de valores mobiliários, cuja adoção é de única e exclusiva responsabilidade do I.M.P.S. DE JALES.

para a efetiva contratação da empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, o INSTITUTO MUNICIPAL

DE pREVIDÊruqA SOCTAL DE JALES deverá realizar diligência e avaliação quanto ao perfil dos

interessados, considerando no mínimo os critérios definidos abaixo:

a) eue a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhamento seja de forma

profissional, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários;

b) Que a prestação dos serviços

implementação das orientações,

do t.tvt.p.s. DE JALES;

seja independente e individualizada, cuja adoção e

recomendações e aconselhamentos sejam exclusivas

c) Que a prestação de serviços de orientação, recomendação e aconselhamento abranjam no

mínimo os temas sobre: (i) classes de ativos e valores mobiliários, (ii) títulos e valores mobiliários

específicos, (iii) lnstituições Financeiras no âmbito do mercado de valores mobiliários e (iv)

investimentos no mercado de valores mobiliários em todos os aspectos;

d) As informações disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam verdadeiras,

completas, consistentes e não induzir o investidor a erro, escritas em linguagem simples, clara,

objetiva e concisa;

e) Que apresente em contrato social um Consultor de Valores Mobiliários como responsável pelas

atividades da Consultoria de Valores Mobiliários;
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f) Que apresente em contrato social um compliance officer como responsável pela

implementação e cumprimento de regras, procedimentos e controles internos das normas

estabelecidas pela Resolução CVM ns 7912021;

s) eue mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta pública, as

seguintes informações atualizadas: (i) formulário de referência; (ii) código de ética, de modo a

concretizar os deveres do consultor de valores mobiliários; (iii) a adoção de regras,

procedimentos e descrição dos controles internos e (iv) a adoção de política de negoclação de

valores mobiliários por administradores, empregados, colaboradores e pela própria empresa;

h) Que apresentem em seu quadro de colaboradores no mínimo um Economista devidamente

registrado no Conselho Regional de Economia - CORECON;

eue os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de orientação,

recomendação e aconselhamento comprovem experiência profissional nas atividades

diretamente relacionadas à consultoria de valores mobiliários, gestão de recursos de terceiros

ou análise de valores mobiliários;

j) eue os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de orientação,

recomendação e aconselhamento comprovem possuírem no mínimo as certlficações CEA

(Certificação ANBTMA de Especialistas em lnvestimento), CGA (Certificação de Gestores

ANBTMA) e registro de consultor de Valores Mobiliários pessoa física (a comprovação das

Certificações não são cumulativas por profissional)'

Não serão considerados aptos os prestadores de serviços que atuem exclusivamente com as atividades:

a) Como planejadores financeiros, cuja atuação circunscreva-se, dentre outros serviços, ao

planejamento sucessório, produtos de previdência e administração de finanças em geralde seus

clientes e que não envolvam a orientação, recomendação ou aconselhamento;

b) eue promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que objetivem, dentre

outros, retratar a rentabilidade, composição e enquadramento de uma carteira de investimento

à luz de políticas de investimento, regulamentos ou da regulamentação específica incidente

sobre determinado tiPo de cliente;

Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores mobiliários, tais

como aqueles previstos nas regulamentações especÍficas sobre fundos de investimento em

direitos creditórios e fundos de investimento imobiliário e

i)

c)
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d) Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturação, originação, gestão,

administração e distribuição de produtos de investimentos que sejam objeto de orientação,

recomendação e aconselhamento aos seus clientes.

Será admitido que o Consultor de Valores Mobiliários contratado e as entidades integrantes do |.M.P.S

DE JALES em comum acordo, estabeleçam canais de comunicação e ferramentas que permitam conferir

maior agilidade e segurança à implementação das orientações, recomendações e aconselhamentos na

execução de ordens.

Não serão aceitas ferramentas fornecidas ou disponibilizadas pelos integrantes do sistema de

distribuição de valores mobiliários, mesmo que de forma gratuita, não gerando assim Conflito de

lnteresse ou a indução a erros por parte do l.ru.p.s. DE JALES. .

5. META DE RENTAB]LIDADE

A Portaria MTP nq 1.467/2022, que estabelece as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos Regimes

Próprio de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas Avaliações

Atuariais seja equivalente à taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros

Média - ETTJ esteja o mais próximo à duração do passivo do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DE JALES.

A taxa atuarial de juros, tambem conhecida como meta atuarial, é utilizada no cálculo das avaliações

atuarias para trazer o valor presente de todos os compromissos do plano de benefícios na linha do

tempo e que determina assim o quanto do patrimônio o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

deverá possuir para manter o equilíbrio atuarial,

Esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os recursos sejam remunerados, no mínimo, por

uma taxa igual ou superior. Do contrário, se a taxa que remunera os recursos passe a ser inferior a taxa

utilizada no cálculo atuarial, o plano de benefício se tornará deficitário, comprometendo o pagamento

futuro dos benefícios.

Considerando a exposição da carteira e seus investimentos, as projeções dos indicadores de

desempenho dos retornos sobre esses mesmos investimentos, o valor esperado da rentabilidade futura

dos investimentos dos ativos garantidores do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

JALES, definida como META DE RENTABILIDADE é de IPCA + 5,!O%o (cinco vírgula dez porcento) .

O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊwCln SOCIAL DE JALES no exercício de suas atividades, através de

estudos técnicos, promoverá o acompanhamento das duas taxas (meta de rentabilidade e taxa atuarial
de juros) para que seja evidenciado, no longo prazo, qual proporciona a melhor situação financeira e

atuarial para o plano de benefícios implementado.

Observada a necessidade da busca e manutenção do equilÍbrio financeiro e atuarial do l.M.P.s. DEJALES,

em cumprimento a Lei ns 9.71-7/1998, em seu Art. 1e, a meta de rentabilidade poderá serdiferenciada
por períodos dentro do próprio exercício, prospectada pelo perfil da carteira de investimentos
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do tNSTtTUTo MUNtctpAL DE pREVtDÊNctA soclAL DE JALES e pelo cenário macroeconÔmico e

fi na ncei ro.

6. CENÁRIO ECONÔMICO

6.1 INTERNACIONAL

ESTADOS UNIDOS

lnflação e Atividade Econômica

Nos Estados Unidos, o índice de Preços ao Consumidor (CPl) retomou sua trajetória ascendente em

julho, apresentando um aumento mais rápido em comparação com o mês anterior. O CPI registrou um

acréscimo deO,Z%em termos mensais, e uma elevação de3,2% em relação ao mesmo período do ano

anterior, alinhando-se com as projeções do mercado.

De acordo com os dados divulgados pelo Departamento do Trabalho dos EUA, o componente de abrigo

foi o principal responsável pelo aumento mensal, contribuindo com mais de90% do incremento total,

enquanto o índice de seguro de veÍculos motorizados também teve participação.

No segmento de alimentos, o índice subiu 0,2% em julho, após já ter registrado um aumento de 0,1%

no mês anterior. O índice de alimentos consumidos em casa teve um aumento de O,3Yo no mês,

enquanto o índice referente a refeições fora do domicílio teve um avanço de 0,2%. No que diz respeito

à energia, o índice teve uma leve alta de0,1% durante

O período, dado que os principais componentes do índice energético apresentaram resultados mistos.

No que diz respeito ao núcleo da inflação, que elimina elementos voláteis como alimentos e energia, os

registros indicaram aumentos de O,ZYo no mês e de 3,2Yo na comparação anual. lsso contrasta com os

números observados em junho, que foram de 0,2% e 4,8%o, respectivamente, considerando a mesma

base de análise, As projeções inicialmente apontavam para um comportamento similar ao do mês

a nterio r.

Outro fator relevante, o índice de gerentes de compras (PMl) de serviços que registrou uma queda de

54,4 para 52,3 em junho, de acordo com a pesquisa final da S&P Global divulgada em 3 de agosto. A

leitura definitiva de julho ficou abaixo das estimativas preliminares e das projeções do mercado. O PMI

composto dos EUA, que abrange setores de serviços e indústria, também diminuiu de 53,2 para 52 no

mesmo período, confirmando as leituras preliminares e as expectativas do mercado.

A S&P observou que a desaceleração em julho levou o índice composto ao nível mais baixo desde

fevereiro deste ano. Apesar das quedas, os valores acima de 50 indicam que a economia dos EUA

continua crescendo, porém com um ritmo mais moderado.

Taxa de Juros

Em sua reunião de 26 de julho, o Federal Reserve (Fed), o Banco Central dos Estados Unidos, tomou a

esperada decisão de retomar o aumento das taxas de juros. O intervalo das taxas agora varia de 5,25%

a 5,50% ao ano.
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A decisão foi unânime entre os membros do Fed, que também irão avaliar a possibilidade de mais

aumentos ao longo do segundo semestre. A perspectiva de manter as taxas elevadas por um período

prolongado ganhou força devido a dados econômicos e indicadores do mercado de trabalho que indicam

a resistência da economia dos Estados Unidos.

ZONA DO EURO

lnflação e Atividade Econômica

Pelo terceiro mês consecutivo, a taxa de inflação na Zona Euro apresentou um recuo, atingindo 5,3%o em
julho, de acordo com a estimativa preliminar divulgada pelo Eurostat nesta segunda-feira. Ainda que

haja uma tendência de desaceleração, a presidente do Banco Central Europeu já indicou que poderá

adotar uma postura de espera ou até mesmo considerar um aumento na taxa de juros em setembro.

Contudo, e enfatizado que a redução das taxas não está nos planos.

O indicador de Gestores de Compras do setor de serviços (PMl) na zona do euro apresentou uma queda

de 52,0 em junho para 51,1 em julho, registrando o ponto mais baixo dos últimos seis meses. lsso

resultou em um declínio no índice composto, que engloba tanto o setor industrialquanto o de serviços,

passando de 49,9 para 48,9 em apenas um mês, também marcando o valor mais baixo desde novembro.

O PMI do setor industrial manteve sua trajetória de contração, caindo de 43,4 para 42,7 entre junho e
julho, representando o período mais fraco observado nos últimos 38 meses.

lnflação e Atividade Econômica na China

Pela primeira vez em mais de dois anos, a economia chinesa entrou em um período de deflação devido
à queda dos preços registrada em julho. Os números mostram uma redução de 0,3% na taxa de inflação
no último mês, comparando com o mesmo período do ano anterior.

Esse cenário de deflação surge decorrente dos recentes indicadores de importação e exportação da

China, que têm levado questionamentos sobre a velocidade da sua recuperação pós-pandêmica.

Enquanto isso, o núcleo da inflação, que excluios preços de alimentos e combustíveis, aumentou para

0,8%o na comparação anual, em comparação com o valor de 0,4% registrado em junho.

O índice de Gerentes de Compras (PMl) do setor industrial da China registrou uma queda de 50,5 em
junho para 49,2 em julho, indicando uma deterioração acentuada das condições de negócios, de acordo
com os dados divulgados hoje pela S&P Global. Esta e a primeira leitura do PMlabaixo da marca crítica
de 50,0 (que separa a expansão da contração) nos últimos três meses. As previsões do mercado
apontavam para uma queda mais moderada do PMI industrial chinês do que em junho.

6,2 NACIONAL

Atividade, Emprego e Renda
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O índice de Atividade Econômica do Banco Central (lBC-Br) apresentou um aumento de 0,63% em junho,

quando comparado de forma ajustada às variações sazonais em relação a maio. No mês anterior, o

indicador havia registrado uma queda de 2,05%. Apesar desse resultado, ele se situou ligeiramente

abaixo das expectativas, o que pode ser atribuído à contínua elevação da taxa de juros.

No período de 12 meses, o indicador registrou um progresso de 3,35%. Em comparação com o mesmo

mês do ano anterior, ocorreu um aumento de 2,10%. O índice de Gerentes de Compras (PMl) da

indústria brasileira registrou um avanço, passando de 46,6 em junho para 47,8 em julho, de acordo com

informações da S&P Global.

Apesar de ter se mantido abaixo de 50,0 (que indica a divisão entre expansão e contração) pelo nono

mês consecutivo, esse resultado marcou o nível mais elevado em cinco meses para esse indicador de

atividade.

No mês de junho, o Brasil reglstrou a criação de 157.198 novas vagas com carteira assinada, foram

geradas 155.123 vagas no mês e no acumulado de 12 meses são 1.651.953 empregos, Esses números

provêm do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged), divulgado pelo Ministério do

Trabalho.

Durante junho de 2023, o estoque total de vínculos ativos alcançou 43.467.965, representando um

aumento de O,36% em relação ao estoque do mês anterior. No acumulado do ano, de janeiro a junho

de2OZ3, o saldo de empregos atingiu 1.023.540, resultado positivo na visão dos analistas.

lnflação

De acordo com os dados divulgados pelo IBGE, o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

considerado a medida oficial de inflação no país, registrou um aumento deO,t2% em julho. A trajetória

de desaceleração da inflação no Brasil, que estava em curso desde fevereiro, foi interrompida. O índice

chegou a apresentar uma deflação de 0,08% em junho, mas retomou o ritmo de alta neste mês,

impulsionado principalmente pelo grupo de Transportes (1,50%), com destaque notável para o aumento

da gasolina (4,75%1.

Como resultado, a inflação acumulada nos últimos 12 meses atingiu 3,99yo, enquanto no acumulado do

ano a alta foi de 2,99%.

Além disso, foidivulgado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que registrou uma queda

de 0,09% em julho, uma variação próxima à observada no mês anterior (-0,10%). No ano, o INPC

acumulou um aumento de2,59%o, e nos últimos 12 meses, o índice subiu 3,53%, superando os 3,00%

registrados nos L2 meses anteriores, Em comparação a julho de 2024, quando a taxa foi de -0,60yo,

houve uma mudança notável.

Os produtos alimentícios tiveram uma reduçã o de 0,59% em julho, após uma queda de 0,66% em junho.

Já os itens não alimentícios apresentaram uma variação de O,O7Yo. prÓxima ao resultado de 0,08%

observado no mês anterior.

Câmbio e Setor Externo
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No fechamento do mês, o dólar comercial apresentou uma leve variação negativa de 0,0270Á,

encerrando a sessão com valor de RS 4,729. Ao longo do mês, houve uma queda acumulada de 1,25%

no valor da moeda norte-americana em relação à brasileira.

O Ministério do Desenvolvimento, lndústria, Comércio e Serviços (MDIC) divulgou que a balança

comercial do Brasil, que reflete a diferença entre as exportações e importações, apresentou um

superávit de USS 9,035 bilhões em julho. Este resultado destaca-se como o melhor já registrado para o

mês de julho e representa um aumento significativo de 68,7% em comparação ao mesmo período do

ano anterior, considerando a media diária. Vale ressaltar também a queda das commodities, que

correspondem a bens primários com cotação internacional, desempenhou um papelcrucial na redução

das exportações.

6.3 MERCADO DE RENDA FIXA E RENDA VARIÁVEL

No cenário doméstico, destacaram-se alguns índices recentemente. Entre os subíndices Anbima que

acompanham fundos compostos por títulos públicos disponíveis para os RPPS, o IMA GERAL teve um

desempenho positivo de0,97% no último mês. Em seguida, o IMA-B 5+ teve um avanço de0,72%oe o

IMA-B subiu 0,80%. No acumulado do ano até julho, o IMA-B 5+ apresentou o melhor desempenho, com

um ganho de 15,74%r, seguido pelo IMA Geral com 9,69%. Quanto aos subíndices relacionados a taxas
pré-fixadas, o IRF-M 1+ teve uma alta de 0,87% no mês e um ganho de 72,32% no acumulado do ano.

No encerramento do mês, o lbovespa, o índice de referência do mercado de ações brasileiro, registrou

um aumento significativo de 3,26yo, resultando em um ganho acumulado anual de 1.7,72%. Esse

desempenho notável foi impulsionado pela visão de uma política monetária e fiscal coordenada, que

aponta para uma possível melhoria da saúde econômica do país.

No exterior, os principais índices do mercado de ações dos Estados Unidos também tiveram um

desempenho positivo no mês. O Dow Jones subiu 4,1/o, o S&P 500 avançou 3,1/o e o Nasdaq registrou

um aumento de 3,4o/o.

6.4 PERSPECTIVAS

O mês de julho delineou cenários econômicos distintos em diferentes partes do mundo. Nos Estados

Unidos, a inflação e o comportamento da atividade econômica sinalizaram estabilidade, embora com
certo arrefecimento comparado a períodos anteriores. A decisão cautelosa do Federal Reserve em

ajustar as taxas de juros reflete a busca pelo equilíbrio entre crescimento e controle inflacionário.

Na Zona do Euro, a contínua desaceleração da taxa de inflação suscita discussões sobre as futuras
estratégias de política monetária, possivelmente afetando as taxas de juros. A queda do PMI de serviços
indica um declínio na atividade econômíca. Na Ásia, a China enfrentou um cenário deflacionário devido
à queda de preços. A balança entre importações e exportações levantou questões sobre a força da
recuperação pós-pandemia, exigindo atenção às políticas de estímulo e ajustes.
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No Brasil, os indicadores econômicos oferecem perspectivas positivas. A criação de empregos formais e
o desempenho positivo do lbovespa apontam para uma recuperação gradual, embora a inflação
interrompa sua trajetória descendente devido ao aumento dos preços dos combustíveis.

Para os próximos meses, as perspectivas estão sujeitas a diversos fatores, como a inflação, a atividade
econômica global e as políticas monetárías dos bancos centrais. No Brasil, fica no radar a redução nas

taxas de juros e seus efeitos que pode impulsionar a economia. No entanto, é crucial acompanhar os
indicadores econômicos e o panorama internacional, pois estes podem impactar os mercados e a

dinâmica econômica do país.

6.5 EXPECTATIVAS E MERCADO

Fo nte : htt ps ://www. bc b.gov. b r/ p u b I ica co e s I f ocus I 0 4A82023

7. ALOCAçÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS

Alocação Estratégica para o exercício de 2024

Os responsáveis pela gestão das aplicações dos recursos do INSTITUTO MUNICIPAL DE pREVtDÊNCIA

SOCIAL DE JALES devem observar os limites e critérios estabelecidos nesta Política de lnvestimentos na
Resolução CMN ns 4963/2021, e qualquer outro ato normativo relacionado ao tema emitido pelos
órgãos de fiscalização e orientação.

A Estrategia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva em consideração não somente
o cenário macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo resultado da
análise do fluxo de caixa atuariale das projeções futuras de déficit e/ou superávit.

rcP-M {%) 4,00 4,00

5,06

Meta Taxa Selic (%a.a.) 9,50 9,00

ntos Direto no País (US5 bilhóes ) 80,0 80,5

Dívida Líquida do Setor Público {% do PIB) 64,0 65,8

?lg l% do crescimento) -0,50

Balança comercial (USS Bilhões) 57,85 55,00

índices (Mediana Agregado) 2024 2025
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Segmento Tipo de Ativo
Limite da
Resolução

CMN %

Renda Fixa

7s I a - Títulos do Tesouro Nacional
SE LIC

100,00%

Telb-tl7)j%TítulosTN 100,00%

7s I c - Fl Ref em Índice de RF, 100%

TP
700,00%

7e ll - Oper. Compromissadas em TP

TN
5,00%

7s lll a - Fl Referenciados RF 60,00%

7e lll b - Fl de Índices Referenciado
RF

60,00%

7e lV - Renda Fixa de emissão
bancária

20,00%

7s V a - Fl em Direitos Creditórios -

sênior
s,00%

7e V b - Fl Renda Fixa "Crédito
Privado"

5,00%

TeVc-FldeDebêntures
I nfraestrutu ra

5,00%

Limite de Renda Fixa

Limite
lnferior
%t

Alvo
Estratégia

Limite
Superior
(%l

0,oo% Ls,68% 23,57%

0,00% 15,68% 23,51%

0,00% 0,00% 0,00%

0,00% o,00% 0,00%

0,00% 75,69% 23,51%

0,00y, 0,00% 0,00%

0,00% 1.5,68% 20,00%

0,00% 0,24% s,00%

0,00% 0,24% 5,000/o

0,00yo 0,00%0,00%

0,OoYo 63,i0% 700,53%

Renda
Variável,
Estrutu rados

e Fll

8e I - Fl de Ações 30,00%

8s ll - ETF - índice de Ações 30,00%

10el-Fl Multimercado 10,00%

10e ll - Fl em Participações 5,00%

10e lll - Fl Mercado de Acesso s,00%

11e - Fl lmobiliário 5,00%

Limite de Renda Variável,
Estruturado e Fll

30,00%

0,00% !3,82% 35,00%

0,00yo 0,00% 35,00%

0,00% t0,00% 70,00%

0,00% 5,00% 5,00%

0,00% 0,00% 0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

28,82%

s,00%

90,0o%

9s I - Renda Fixa - Dívida Externa

Exterior 9s ll - Constituídos no Brasil

9eilt- - BDR Nível I

10,00%

10,00%

10,00%

0,0o% 0,o0% 0,00%

0,00% 3,00% 70,00%

0,00% 3,00yo !0,00%

t7

L00,o0%

Política de



12e - Empréstimo Consignado 5,00%;

I !',[:l;, 
o" '"'""'t""'"u " | 

,o,oo* | | 
o,oo* 

| 
u,oo* 

| 
,o,oon 

I

Total da Carteira de lnvestimentos

0,00yo 2,00yo 10,00%

0,olyo L00,02% 220,53%

Alocação Estratégica para os próximos 5 anos

Estratégia de Alocação
Política de lnvestimento de
2024

Limite
Superior (%)

0,00% 23,51%

0,00% 23,5t%

0,00% 0,00%

0,00% 0,00%

0,00% 23,5t%

0,00% 0,00%

0,00% 20,00%

0,00% 5,00%

0,00% 5,00%

0,00% 0,00%

0,00%

o,00% 35,00%

0,oo% 3s,00%

0,00% 10,00%

0,00% s,00%

0,00% 0,00%

0,00% 5,00%

CMN %

7e I a - Títulos do Tesouro Nacional SELIC 1.00,00%

7e I b - Fl t00% Títulos TN 100,00%

7e I c - Fl Ref em Índice de RF, 1OO% TP 100,00%

7e ll - Oper. Compromissadas em títulos
TN

5,00%

7s lll a - Fl Referenciados RF 60,00%

7e lll b - Fl de Índices Referenciado RF 60,o0%

7e lV - Renda Fixa de emissão bancária 20,00%

7e V a - Fl em Direitos Creditórios -

sênior 5,00%

7e V b - Fl Renda Fixa "Credito Privado" 5,00%

7e V c - Fl de Debêntures lnfraestrutura 5,00%

Limite de Renda Fixa L00,00%

8e I - Fl de Ações 30,00%

8s ll - ETF - índice de Ações 30,00%

10e l- Fl Multimercado 10,00%

10e ll - Fl em Participações 5,00%

10e lll - Fl Mercado de Acesso 5,00%

11e - Fl lmobiliário 5,00%
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daLimite

Renda Fixa

Limite
lnferior (%)

100,53%

e Fll



Limite de Renda Variável, Estruturado

I 
o,oo* 

l 
ro,oon 

I

Consignado
12s - Empréstimo Consignado 5,oo% 0,00% to,00%

Para a elaboração e definição dos limites apresentados foram considerados inclusive as análises
mercadológicas e as perspectivas, bem como a compatibilidade dos ativos investidos atualmente
pelo INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES com os prazos, montantes e taxas das
obrigações atuariais presentes e futuras.

Para efeitos de alocação estratégica, segundo a Resolução CMN nq 4.96312021,, art.3e.6o, são
considerados recursos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES: (i) as

disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital; (ii) os demais ingressos financeiros
auferidos pelo tNSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES; (iii) as aplicações financeiras
e (iv) os títulos e valores mobiliários.

Não serão considerados recursos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES para

efeitos de alocação estratégica os recursos provenientes de: (i) ativos vinculados por lei ao INSTITUTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCTAL DE JALES; (ii) demais bens, direitos e ativos com finalidade
previdenciária; (iii) as disponibilidades financeiras mantidas em conta corrente e (iv) as contas de fundos
de investimento imobiliário.

7.L SEGMENTO DE RENDA FIXA

Obedecendo os limites permitidos para o segmento de renda fixa pela Resolução CMN n' 4.963/2027, o
lNsrlruro MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCTAL DE JALES propõe-se adotar o limite de máximo
deXX% dos recursos disponíveis para investimentos.

A negociação de títulos públicos no mercado secundário (compra/venda de títulos públicos) obedecerá
ao disposto no Art.7e, inciso l, alínea "a" da Resolução CMN n'4.963/2021,, onde deverão estar
registrados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELtC).

Na opção de o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES promover a aquisição de
Títulos Públicos de forma direta, deverá comprovar:

a) que procedeu com a consulta às informações divulgadas por entidades representativas
particípantes do mercado financeiro e de capitais, reconhecidamente idôneas pela sua

9a I - Renda Fixa - Dívida Externa 10,00%

9e ll - Constituídos no Brasil 10,00%

9q lll - Ações - BDR Nível I

Limite de lnvestimentos no Exterior

10,00%

L0,00%

0,00% 0,00%

0,00% t0,00%

0,00%

-

0,00%

1.0,00%
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transparência e elevado padrão técnico na difusão de preços e taxas dos títulos. A sua utilização

como referência nas negociações, bem como, ao volume, preços e taxas das operações

registradas no SELIC antes do efetivo fechamento da operação;

b) deverão acontecer através de plataformas eletrônicas administradas por sistemas autorizados

a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, nas suas

respectivas áreas de competência;

c) que possui devidamente guardados os registros dos valores e do volume dos títulos
efetivamente negociados; e

d) que os títulos adquiridos estejam sob a titularidade do 1.M.P.5. DE JALES, com base nas

informações de sistema de registro, de custódia ou de liquidação financeira, sejam depositados
perante depositário central (SELIC).

Para comprovação de operações realizadas em ofertas públicas do Tesouro Nacional, o l.M.P.s. DE

JALES deverá arquivar os documentos de comunicação com a lnstituição que participou do leilão.

7.2 DE RENDA VARIÁVEL, INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS E FUNDOS DE INVESTTMENTOS

IMOBILIÁRIOS

Em relação ao segmento de renda variável, investimentos estruturados e fundos de investimentos
imobiliários, a Resolução CMN ns 4.963/202L estabelece que o limite legal dos recursos alocados nos

segmentos, não poderão exceder cumulativamente ao limite de 30% da totalidade dos recursos em

moeda corrente.

Neste sentido, o I.M.P.S. DE JALES propõe adotar como limite máximo o percentual de XX% (o
percentual varia de acordo com o Nível de Aderência obtido pelo Pró-Gestão e, caso o RPPS não tenha
obtido um dos Níveis de Aderência ao Pró-Gestão, ideal colocar 30% - limite máximo da Resolução)

da totalidade dos recursos.

São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n' 4.96312021,, os fundos
de investimento classificados como multimercado, os fundos de investimento em participações - FlPs e

os fundos de investimento classificados como "Ações - Mercado de Acesso".

7.3 SEGMENTO DE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR

No segmento classificado como "lnvestimentos no Exterior", a Resolução CMN ns 4.96312021

estabelece que o limite legal dos recursos alocados não poderá exceder cumulativamente ao limite de

1.0% (dez por cento) da totalidade dos recursos em moeda corrente.
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Neste sentido, o l.M.P.S. DE JALES propõe adotar como limite máximo o percentual de LO% da totalidade
dos recursos.

Deverão ser considerados aptos a receber recursos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

DE JALES apenas os fundos de investimentos constituídos no exterior que possuam histórico de 12
(doze) meses, que seus gestores estejam em atividade há mais de 5 (cinco) anos e administrem o
montante de recursos de terceiros equivalente a USS 5 bilhões de dólares na data do aporte.

7,4 EMPRÉSTIMOCONSIGNADO

Para o segmento de Empréstimo Consignado aos segurados em atividade, aposentados e pensionistas,
a Resolução CMN ns 4.96312021estabelece que o limite legal é de 5,00% (cinco por cento) da totalidade
dos recursos em moeda corrente.

Na ocasião, com a obtenção da Certificação lnstitucional Pró-Gestão, o I.M.P.S. DEJATES propõe adotar,
como limite máximo o percentual de 10,00%(dez por cento) da totalidade dos recursos.

No processo de implantação da modalidade, caso seja de interesse, não serão considerados
desenquadramentos os limites aqui definidos, tendo o I.M.P.S. DE JALES prazo de 60 (sessenta) dias para

revisão e adequação da sua Política de lnvestimentos em atendimento aos novos parâmetros,

especificamente o Art. 12e, § 11da Resolução CMN nq 4.963/2021.

7.5 TAXA DE PERFORMANCE

A taxa de performance corresponde a uma taxa cobrada por um fundo de investimento pela

rentabilidade acima de algum benchmork pré-estabelecido, sendo, portanto, uma recompensa pelo
bom desempenho dos gestores.

A aplicação dos recursos efetuados pelo I.M.P.S. DE JALES em fundos de investimentos que prevê em
regulamentos ou contratos cláusulas de pagamento da taxa de performance, deverão apresentar as

seguintes condições:

a) rentabilidade do investimento superior à valorização de, no mínimo, 100% (cem por cento) do
índice de referência;

b) montante final do investimento superior ao capital inicial da aplicação ou ao valor do investimento
na data do último pagamento;

c) periodicidade, no mínimo, semestral;

d) conformidade com as demais regras aplicáveis a investidores que não sejam considerados
qualifícados nos termos da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários.
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7.6 LIMITES GERAIS

No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do lNsTtTUTo MUNlctpAL DEPREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES, em atendimento aos limites aqui estabelecidos e da Resolução cMN n"4'963/2021, serão consolidadas as posições das aplicações dos recursos realizados direta eindiretamente por meio de fundos de investimentos (Fr) e fundos de investimentos em cotas de fundosde investimentos (FtCFt).

os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de emissão ou coobrigação deuma mesma pessoa jurídica serão os mesmos dispostos na Resolução CMN n" 4.963/2021_.

No que tange ao limite geral de exposição por fundos de investimentos e em cotas de fundos deinvestimentos, fica o l.M.P.s. DE JALES limitado a20% de exposição, com exceção dada aos fundos deinvestimentos enquadrados no Art.7e, inciso I, alínea "b" da Resolução cMN ne 4.963/2021,.

A exposição do total das aplicações dos recursos do lNSTtruro MUNtctpAt DE pREVtDÊNctA soctAt
DE JALES no patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão em 15% (quinze porcento)' Para os fundos de investimentos classificados como FIDC - Fundos de lnvestimentos em Direitoscreditórios, crédito Privado e Fl de lnfraestrutura, a exposição no patrímônio líquido de em um mesmofundo de investimento limitar-se-ão à 5% (cinco por cento) e para os fundos de investimentos
classificados como "lnvestimentos no Exterior" considera-se para efeito de cálculo, o patrimônio líquidodo fundo de investimento constituído no exterior.

os limites estipulados acima não se aplicam aos fundos de investimentos que apliquem seus recursosexclusivamente em Títulos Públicos ou em operações compromissadas em Títulos públicos.

Para os fundos de investimentos classificados como FIDC - Fundos de lnvestimentos em Direitoscreditórios, que fazem parte da carteira de investimentos do l.M.p.s. DE JATES a partir de 1s de janeirode 201-5, o limite estabelecido no parágrafo anterior, deverá ser calculado em proporção ao total decotas da classe sênior e não do totar de cotas do fundo de investimento.

o total das aplicações dos recursos do l.M.p.s. DE JAt Es em fundos de investimento não pode excedera 5% (cinco por cento)do volume total de recursos de terceiros gerido por um mesmo gestor ou porgestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico.

Na obtenção da certificação lnstitucional Pró-Gestão, os rimítes definidos nesta política delnvestimentos serão elevados gradativamente de acordo com o nível conquistado em consonância comodispostonoart.Te,§7e,art.8e,§3e,art.10e,§2eeart. 14e,§únicodaResoluçãoCMN ne4.963/2021.

Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o comitê de lnvestimentos juntamente como Gestor dos Recursos, deverão se ater as Políticas de contingência definidas nesta política delnvestimentos.
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7.7 DEMAISENQUADRAMENTOS

O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES considera todos os limites estipulados
nesta Política de lnvestimentos e na Resolução cMN n" 4.963/2021, destacando especificamente:

a) Poderão ser mantidas em carteira de investimentos, por até 180 (cento e oitenta) dias, as
aplicações que passem a ficar desenquadradas em relação a esta política de lnvestimentos e a
Resolução CMN ns 4.963/2021, desde que seja comprovado que o desenquadramento foi
decorrente de situações involuntárias, para as quais não tenha dado causa, e que o seu
desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua manutenção, maiores riscos para o
atendimento aos princípios segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação
a natureza de suas obrigações e transparência;

b) Poderão ainda ser mantidas em carteira de investimentos, até seu respectivo encerramento,
os fundos de investimentos que apresentem prazos para vencimento, resgate, carência ou
conversão de cotas superior a 18O (cento e oitenta) dias, estando o INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNclA soclAL DE JALES obrigado a demonstrar a adoção de medidas de melhoria da
governança e do controle de riscos na gestão dos recursos.

Serão entendidos como situações involuntárias:

a) Entrada em vigor de alterações da Resolução vigente;

b) Resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos quais o l.M.p.s. DEJALES
não efetue novos aportes;

c) Valorização ou desvalorização dos demais ativos financeiros e fundos de investimentos que
incorporam a carteira de investimentos do INSTITUTo MUNtctpAL DE pREVtDÊNC|A soClAL DE
JALES;

d) Reorganização da estrutura do fundo de investimento em decorrência de incorporação, fusão,
cisão e transformação ou de outras deliberações da assembleia geral de cotistas, após as
aplicações realizadas pelo t.M.p.S. DE JALES;

e) ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e a evolução do
patrimônio do lNSTlruro MUNIcIPAL DE pREVtDÊNclA soctAL DE JALES ou quando
decorrentes de revisão do plano de custeio e da segregação da massa;

f) Aplicações efetuadas na aquisição de cotas de fundo de investimento destinado
exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, caso o l.M.p.s. DE JALES deixe de
atender aos critérios estabelecidos para essa categorização em regulamentação específica, com
exceção do exposto na Nota Técnica SEt ns 457/2022/MTp (ttem 7.7); e

8) Aplicações efetuadas em fundos de investimentos ou ativos financeiros que deixarem de
observar os requisitos e condições previstos na Resolução cMN na 4.963/2021,.
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Se os direitos, títulos e valores mobiliários que compõem as carteiras dos fundos de investimentos e os

seus emissores deixarem de ser considerados como de baixo risco de crédito, após as aplicações

realizadas pela unidade gestora.

Na obtenção da Certificação lnstitucíonal Pró-Gestão, não serão considerados desenquadramentos os

timites aqui definidos, tendo o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES prazo de 90

(noventa) dias para revisão e adequação da sua Política de lnvestimentos em atendimento aos novos

limites.

7.8 VEDAçÕES

O Gestor dos Recursos e o Comitê de lnvestimento do I.M.P.S. DE JALES deverão seguir as vedações

estabelecidas na Resolução CMN n" 4.963/2021., ficando adicionalmente vedada a aquisição de:

a) Operações compromissadas lastreadas em títulos públicos e

b) Aquisição de qualquer ativo final com alto risco de crédito

Quanto a aquisição de Títulos Públicos, conforme disposta na Portaria MTP ne L,46712022, fica

o INSTITUTO MUNICtPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES vedado de adquirir:

a) TÍtulos que não sejam emitidos pelo Tesouro Nacional;

b) Títulos que não sejam registradas no SELIC; e

c) Títulos que sejam emitidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios

8. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

8.1 OBJETIVO

Com a possibilidade da concessão e administração de empréstimo consignado aos segurados em

atividade, aposentados e pensionistas ("tomadores") por parte do l.M.P.S. DE JAIES, se faz necessário o

estabelecimento das políticas, condições, diretrizes, controles e a gestão dos processos, desde a

concessão, administração, operacionalização e cobrança,

O empréstimo concedido aos tomadores, é considerado uma aplicação financeira para o I.M'P.S. DE

JALES, conforme determina a Resolução CMN ne 4.963/202t.
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8.1.1 PARÂMETRO DE RENTABILIDADE

os parâmetros de rentabilidade perseguidos para a carteira de empréstimos consignados buscarão
compatibilidade com o perfil das obrigações do l.M.p.s. DE JALES, tendo em vista a necessidade de busca
e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial.

8,2 MODALIDADES DE EMPRÉST]MO

os emprestimos concedidos pelo lNsTlTUTo MUNICIPAL DE pREVtDÊNctA soclAL DE JALES são em
parcelas fixas e consignados em folha de pagamento dos segurados ativos e/ou beneficiários do l.M.p.s.
DE JAtEs, nas modalidades: empréstimos simples, renegociação ou repactuação extraordinária.

' Empréstimo simples: é a modalidade pela qual as parcelas são descontadas diretamente da
folha de pagamento do tomador do emprestimo;

Renegociação: é a modalidade disponível para os tomadores que desejam modificar as
condições do contrato original. Essa modalidade permite ao tomador renegociar as condições
de pagamento, tais como prazo, valor das parcelas e taxa de juros, a fim de ajustá-las à sua
situação fina nceira atual;

a

a Repactuação Extraordinária: é a modalidade gue permite aos tomadores de emprestimos
consignados renegociarem suas dívidas em casos excepcionais e específicos.

8.3 ELEGIBILIDADE AOS EMPRÉSTIMOS

Poderão contratar emprestímo consignado junto ao lNsTlTUTo MUNlclpAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAI
DE JALES, os servidores ativos, aposentados e pensionistas dos planos de benefícios do próprio l.M.p.s.
DE JALES ("tomador") a partír das características biometricas, funcionais, remuneratórias e a natureza
dos benefícios, para estabelecer os requisitos e condições para elegibilidade aos empréstimos.

o tomador passará por avaliação prévia, onde será estimada a data de sua aposentadoria e as regras decálculo de futuro benefício. Quanto aos dependentes, somente serão elegíveis aos empréstimos
consignados quando estiverem em gozo de pensão por morte.

Não poderão contratar operações de empréstimos os tomadores que, no momento da solicitação,
estejam enquadrados em quaisquer das hipóteses a seguir:

25



a) não tenham disponibilidade de margem consignável para a contratação;

b) que tenham causado inadimplência em relação a empréstimos consignados anteriormente
tomados perante o RPPS;

c) tenham perdido o vínculo com o Ente Federativo ou de cessado o benefício; e

d) aos tomadores que a situações em que o pagamento de sua remuneração ou provento seja de
responsabilidade do Ente Federativo ou que dependa de suas transferências financeiras
mensais, caso o Município, não seja classificado como "A", relativa à Capacidade de pagamento
- CAPAG divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional _ STN.

Caso o Município possuir a classificação da CAPAG "8", rrcrr e rrDrr 
os empréstimos somente poderão ser

concedidos aos aposentados e pensionistas vinculados ao INSTITUTo MUNtclpAL DE pREVtDÊNCtA
SOCIAL DE JALES.

Em caso o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA soclAL DE JALES opte peta segregação da Massa,
somente aos aposentados e pensionistas do Fundo em Capitalização terão acesso ao Empréstimo
Consignado.

8.4 CONCESSÃO DOS EMPRÉSTIMOS

A concessão de emprestimo está condicionada à consignação das prestações mensais em folha de
pagamento de salários dos tomadores.

o empréstimo somente será concedido por meio da solicitação via plataforma/software de gestão e
administração contratado pelo INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCtA SOCTAL DE JALES. O
deferimento é prerrogativa do l.M.P.s. DE JALES, observados os limites determinados nesta política de
lnvestimentos e pela legislação para operações como contratantes de empréstimos.

Mediante autorização, a liberação do empréstimo em conta corrente será efetuada em até 72 (setenta
e duas) horas do deferimento do pedido de concessão emitida pelo l.M.p.s. DEJAtEs.

Toda concessão de empréstimo estará condicionada à alocação de recursos prevista nesta política de
lnvestimento, observados os limites relacionados a margem consignável e a legislação aplicável aos
Regimes Próprio de Previdência social - RPPS, quanto às diretrizes de aplicação dos recursos.

8.5 MARGEM, VALORES E PRAZOS
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Para efeito da fixação da margem consignável, serão consideradas as disposições legais vigentes e suas
possíveis alterações. Para a administração da folha de pagamento dos tomadores poderá ser imitida
"lnstrução" de suporte.

Para o servidor ativo será obrigatório a apresentação do valor da margem consignável disponível
fornecido pelo Ente Federativo. Na concessão de empréstimo consignado para os aposentados e
pensionistas a margem consignável será correspondente a3O% (trinta por cento)do benefício mensal
líquido pago pelo tNST]TUTO MUNtCIpAL DE PREVIDÊNCtA SOCTAL DE JALES.

Tabela lnformativa

O valor máximo de empréstimo a ser concedido aos tomadores não será superior à margem consignável,
além da taxa de juros e do índice de atualização monetária.

Os empréstimos simples e de renegociação devem considerar o prazo máximo de amortização utilizado
como "Teto do lNSS".

Os empréstimos serão concedidos pelo sistema de amortização prefixado, para serem descontados em
prestações mensais conforme o prazo estabelecido, ressalvando as condições extraordinárias nos casos
de repactuações.

8.6 CARGOS E TAXAS

As prestações do empréstimo concedidos serão calculadas mediante aplicação de

a) Meta de Rentabilidade definida e aprovada pelo Comitê de lnvestimentos e Conselho
De liberativo, devidame nte informada nesta Política de lnvestimentos;

b) Índice de Atualização Monetária (IPCA-IBGE) para corrigir o valor emprestado,

c) Taxa de Administração;

Montante Disponível (%): 5%ou L0%do PL

Margem Geral (%): 35% da Folha de Pagamento

lnformações Critérios

Prazo Mínimo



d) Taxa do Fundo de lnvestimento de Liquidez para guarda e gestão dos valores a serem
concedidos e

e) Taxa do Fundo Garantidor e/ou Seguro para cobertura do empréstimo que será cobrada no ato
da concessão.

O valor máximo da Taxa de Administração será fixado pelo Comitê de lnvestimentos e deliberada pelo

Conselho Deliberativo e será informada aos tomadores no ato da concessão. Será destinada à cobertura
dos custos com a administração da carteira de empréstimos e deverá ser deduzida do valor principal do
empréstimo no ato da concessão.

Poderá ser cobrado valor para compor o Fundo Garantidor na cobertura dos empréstimos, a ser
deduzido do montante solicitado no ato da concessão. A constituição desse fundo será feita
prioritariamente pela cobrança de percentual sobre as concessões e/ou performance superior à meta
de rentabilidade.

As recuperações de crédito decorrentes de ações judiciais e extrajudiciais de cobrança também
ensejarão a recomposição do Fundo Garantidor.

Após a efetivação da concessão do empréstimo, os encargos incidentes sobre a operação não serão
objeto de restituição. Entretanto, nos casos de quitação antecipada do contrato será apurada a redução
dos juros incidentes sobre a concessão.

8,7 CARGOS E TAXAS

O pagamento das prestações ocorrerá mensalmente. No caso dos servidores ativos, a amortização do
saldo devedor ocorrerá por consignação na folha de pagamento do Ente Federativo. Para os
beneficiários, os pagamentos serão descontados da folha de benefícios do INSTITUTO MUNICIPAL DE

PREVTDÊNCIA SOCTAL DE JALES.

Fica o Ente Federativo com a responsabilidade de informar o l.M.P.S. DE JALES o motivo pelo qual não
houve o desconto em folha da parcela de empréstimos no mês subsequente ao vencimento da
prestação.

Os tomadores permanecem como os únicos responsáveis pelos pagamentos dos empréstimos. Caso o
Ente Federativo, por qualquer motivo, não processe os descontos mensais, o tomador está obrigado a

realizar os pagamentos das prestações correspondentes diretamente ao LM.P.S. DE JALES. Para isso,
deverá solicítar a emissão de boleto bancário em favor do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVTDÊNCiA
SOCIAL DE JALES, com vencimento para o dia 5e (quinto) dia útil do mês subsequente ao que deveria
ser realizado o desconto na folha de pagamento.

Poderá ser determinado um outro meio de pagamento excepcional, desde que expressamente
autorizado pelo !.M.P.S. DE JALES, sob pena de incorrer nos encargos de mora decorrentes da situação
de contrato inadimplido.
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Ocorrendo o atraso do pagamento de quaisquer prestações previstas no contrato de empréstimo, serão
cobrados juros de mora e atualização monetária em percentual e índice definidos nesta política de
lnvestimentos, contados a partir da data do vencimento da prestação em atraso.

Os tomadores que atrasarem o pagamento de qualquer parcela do empréstimo serão consíderados
inadimplentes, incidindo sobre o valor devido juros de mora de I% (um por cento) ao mês e correção
monetária pelo IPCA ou outro índice que o venha substituir expressamente.

Caso o servidor ativo passe a condição de aposentado, concederá ao INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNclA soctAL DE JALES autorização expressa e irrevogável para descontar mensalmente, do
valor do benefício a que fizer jus, as parcelas correspondentes às prestações do contrato, respeitando o
valorda margem consignávela serapurada com base na renda mensaldo benefício.

obtida a informação do óbito do tomador, que poderá ser prestada pelo Ente Federativo ou familiar, o
contrato de empréstimo será quitado mediante apresentação da Certidão de óbito e o processo de
cobrança cessado imed iatamente.

Para a cobrança judiciale extrajudicial poderão ser contratadas empresas terceirizadas para auxiliar na
atividade, como por exemplo, escritórios jurídicos ou o próprio intermediador pela operação.

No processo de manutenção e/ou implantação da modalidade Emprestimo Consignado, não serão
considerados inconformidades e/ou desenquadramentos qualquer limite ou regra cima citada, tendo
o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA soclAl DE JALES prazo de 120 (cento e vinte) dias para
revisão e adequação da sua Política de lnvestimentos em atendimento aos novos parâmetros
normativos e os que vierem a substituí-los.

9. CONTROLE DE RISCO

Diante da metodologia e os criterios a serem adotados ao analisar os riscos dos investimentos, assim
como as diretrizes para seu controle e monitoramento, e necessário observar a avaliação dos riscos de
crédito, mercado, liquidez, operacional, legal, sistêmico e outros específicos a cada operação e
tolerância a esses riscos.

As aplicações financeiras estão sujeitas à incidência de fatores de risco que podem afetar adversamente
o seu retorno, e consequentemente, fica o lNsTtTUTo MUNtclpAL DE pREVIDÊrucla soclAL DE
JALES obrigado a exercer o acompanhamento e o controle sobre esses riscos, consíderando entre eles:

o Risco de Mercado - é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações financeiras
disponíveis no mercado financeiro; corresponde à incerteza em relação ao resultado de um
investimento financeiro ou de uma carteíra de investimento, em decorrência de mudanças
futuras nas condições de mercado. É o risco de variações, oscilações nas taxas e preços de
mercado, tais como taxa de juros, preços de ações e outros índices. É ligado às oscilações do
mercado financeiro.
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a

a

Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é aquele em
que há a possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela instituição que emítiu
determinado título, na data e nas condições negociadas e contratadas.

Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores potenciais de

um determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um ativo está com

baixo volume de negociação e apresenta grandes diferenças entre o preço que o comprador

está disposto a pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta de

venda). Quando é necessário vender algum ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil

conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo negociado,

Risco Operacional - é o risco de perdas financeiras causadas por erros em processos, políticas,

sistemas ou eventos falhos ou falhas que interrompem as operações de negócios. Erros de

funcionários, atividades criminosas como fraudes e eventos físicos estão entre os fatores que

podem desencadear o risco operacional. Em outras palavras, o risco operacional é qualquer

ameaça que possa afetar o funcionamento do t.M.P.S. DE JATES e reduzir a qualidade operacional

como um todo.

Risco Legal - O risco legal é a possibilidade de uma organização sofrer perdas financeiras ou de

reputação como resultado de uma violação da lei ou de um processo legal. lsso pode ser causado

por uma variedade de fatores. O risco legal pode ter um impacto significativo nas operações

podendo levar a multas, indenizações, sindicâncias e processos administrativos.

9.1 CONTROLE DO RISCO DE MERCADO

o tNsTtTUTO MUNtctpAt DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES adota o YaR - Value-at-Risk para controle

do risco de mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo:

a) Modelo paramétrico;

b) lntervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento);

c) Horizonte temporal de 21 dias úteis.

Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compõe a

carteira de investimentos, os membros do Comitê de lnvestimentos e o Gestor dos Recursos deverão

observar as referências abaixo estabelecidas e realizar reavaliação destes ativos sempre que as

referências pré-esta belecidas forem ultrapassadas:

a) Segmento de Renda Fixa: !,64Yo do valor alocado neste segmento;

a
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b) Segmento de Renda Variável e Estruturad os:8,52/o do valor alocado neste segmento e

c) Segmento de lnvestimento no Exterior 9,AOYo do valor alocado nesse segmento.

Como instrumento adicional de controle, o l.M.P.s. DE JALES deverá monitorar a rentabilidade dos
fundos de investimentos em janelas temporais (mês, ano, três meses, seis meses, doze meses e vinte e
quatro meses), verificando o alinhamento com obenchmorkde cada ativo. Desvios significativos
deverão ser avaliados pelos membros do Comitê de lnvestimentos e Gestor dos Recursos, que decidirá
pela manutenção, ou não, desses ativos.

9.2 CONTROLE DO RISCO DE CRÉDITO

Na hipótese de aplicação dos recursos financeiros em fundos de investimento gue possuem em sua
carteira de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas por companhias
abertas devidamente operacionais e registrada; e que sejam de baixo risco em classificação efetuada
por agência classificadora de risco, o que estiverem de acordo com a tabela abaixo:

AGÊNCIA cLAssIFICADoREA DE Rlsco RATING MíNIMo

MOODY'S Baal rspectiva estável

AUSTIN RATING A (perspectiva

LIBERUM RATING pectiva estável)

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na Comissão de Valores
Mobiliários - CVM e autorizadas a operacionalizar no Brasil. Utilizam o sistema de roting para classificar
o nível de risco das lnstituições Financeiras, fundo de investimentos e dos ativos financeiros que
integram da carteira de investimentos dos fundos de investimentos ou demais ativos financeiros.

9.3 CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ

Nas aplicações em ativos financeiros que tem seu prazo de liquidez superior a 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, a aprovação de alocação dos recursos deverá ser precedida de estudo que comprove a

análise de evidenciação quanto a capacidade do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVTDÊNCIA SOCIAL DE
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JALES em arcar com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais' até

a data da disponibilização dos recursos investidos'

Entende-se como estudo que comprova a análise de evidenciação quanto a capacidade em arcar com o

fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais' o estudo de ALM - Asset

Liability Management.

g,4 CONTROLE DO RISCO DE OPERACIONAL E LEGAL

para minimizar o impacto causado por erros operacionais e legais, que levam a possíveis perdas

financeiras, danos à reputação, interrupção das operações ou até processos administrativos e

sindicâncias, o l.M.p.s. DE JALES clasSifica cámo importante a implantação do processo de gestão de

riscos, que possibilitem identificar, avaliar e mitigar esses riscos'

o rNsaruro MuNrcrpAL DE pREVTDÊNcrA socrAL DE JALES adotará a certificação lnstitucional Pro-

Gestão como mecanismo e sistema de qualidade para minimizar o impacto do risco operacional e legal'

A adesão a certificação rnstitucionar pró-Gestão tem por objetivo incentivar o l.M'P's' DE JALES a adotar

melhorespráticasdegestãoegovernança,proporcionandomaiorcontroledosseusativosepassivos'
aprimoramento da qualidade da governança no âmbito da gestão dos riscos' mais transparência no

relacionamento com os segurados e a sociedade'

10. ESTUDO DE ALM - ASSET LIABILITY MANAGEMENT

As aplicações dos recursos e sua continuidade deverão observar a compatibilidade dos ativos investidos

com os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras do INSTITUTO

MUNtctpAL DE pREvtDÊNctA soclAL DE JALES, io, o ob.letivo de manter o equilíbrio econÔmico-

financeiro entre ativos e passivos'

Para garantir a compatibilidade, os responsáveis pelo l.M.P.S. DEJALES devem manter os procedimentos

e controles internos formalizados para a gestão do risco de liquidez das aplicações de forma que os

recursos estejam disponíveis na data do pagamento dos benefícios e demais obrigações' Deverão

inclusive realizar o ,.ornprnhamento dos fluxos de pagamentos dos ativos, assegurando o cumprimento

dos prazos e dos montantes das obrigações do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

JALES.

parasefazercumprirasobrigatoriedadesdescritasacima,ol'M'P'S'DEJALESbuscaráaadoçãoda
ferramenta de gestão conhecida como estudo de ALM - Asset Liability Management'

oestudocompreendeaformapormenorizadamentedaliquidezdacarteiradeinvestimentosemhonrar
os compromissos presentes e futuros, proporcionado ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

socrAL DE JALES a busca pera otimização da carteira de investimentos, apresentando a melhor trajetória

para o cumprimento da meta de rentabilidade, resguardando o melhor resultado financeiro possÍvel

também no longo Prazo.
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o estudo de ALM - Asset Liability Management deverá ser providenciado no mínimo uma vez ao ano,
após o fechamento da Avaliação Atuarial, sendo necessário seu acompanhamento periódico, com
emissão de Relatórios de Acompanhamento que proporcionará as atualizações de seus resultados em
uma linha temporal não superior a um semestre.

TI, EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

Em atendimento ao Art.64, §1s e §2s da Portaria MTp ne 1.467/2022, o INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNclA soclAl DE JALES adotará medidas para honrar os compromissos estabelecidos no plano
de Custeio e/ou segregaçâo de Massa, se houver, além da adequação do plano de Custeio aprovado e
sua compatibilidade com a capacidade orçamentaria e financeira do Ente Federativo.

Neste sentido, o l.M.P.s. DE JAtEs buscará consultoria especializada para emissão de estudo de
viabilidade para avaliar a situação econômica, financeira e orçamentária, visando propor possíveis
medidas de equacionamento no curto, médio e longo prazo.

Ademais, o INSTITUTO MUNlclPAt DE PREVIDÊNCIA soclAL DE JALES terá um acompanhamento das
informações referente aos seus demonstrativos, devendo ser encaminhada aos órgãos de controle
interno e externo com o objetivo de subsidiar a análise de capacidade econômica, financeira e
orçamentária, visando honrar com as obrigaçôes presentes e futuras.

12, POLíTICA DE TRANSPARÊNCIA

conforme a Portaria MTP ns 1"467/2022, as informações contidas nessa política de lnvestimentos e em
suas possíveis revisões deverão ser disponibilizadas aos interessados, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua aprovação.

À vista da exigência contida no art. 4e, incisos l, ll, lll, lV e V, § 1s e 2s e ainda, art. 5e da Resolução CMN
ns 4.963/2021, a Política de lnvestimentos deverá ser disponibilizada no site do INSTITUTO MUNICIpAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES, Diário Oficial do Município ou em local de fácil acesso e visualização,
sem prejuízo de outros canais oficiais de comunicação.

Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliação, gerenciamento, assessoramento e
decisão, deverão ser disponibilizados via Portal de Transparência de própria autoria ou na melhor
qualidade de disponibílização aos interessados.

13. CREDENCIAMENTO

Seguindo a Portaria MTP ne 1.467 /2022 que determina que antes da realização de qualquer novo aporte,
o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREUDÊNclA SoclA[ DE JALES, na figura de seu Comitê de lnvestimentos,
deverá assegurar que as lnstituições Financeiras escolhidas para receber as aplicações dos recursos
tenham sido objeto de prévio credenciamento.
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Complementarmente, a própria Resolução CMN ns 4.963/202t em seu Art. 1e, §1e, inciso Vl e §3e,
determina que as lnstituições Financeiras escolhidas para receber as aplicações dos recursos deverão
passar pelo previo credenciamento. Adiciona ainda o acompanhamento e a avaliação do gestor e do
administrador dos fundos de investimento.

Considerando todas as exigências, o l.M.P.s. DE JALES, através de seu Edital de Credenciamento, deverá
atestar o cumprimento integral de todos os requisitos mínimos de credenciamento, inclusive:

a) atos de registro ou autorização na forma do §1e e inexistência de suspensão ou inabilitação
pelo Banco Centraldo Brasilou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente;

b) observáncia de elevado padrão etico de conduta nas operações realizadas no mercado
financeiro e ausência de restrições que, a criterio do Banco Central do Brasil, da Comissão de
Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes desaconselhem um relacionamento
seg u ro

c) análise do histórico de sua atuação e de seus principais controladores

d) experiência mínima de 5 anos dos profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos
de terceiros; e

e) análise quanto ao volume de recursos sob sua gestão e administração, bem como quanto a
qualificação do corpo técnico e segregação de atividades.

Deverá ser realizado o credenciamento, inclusive, das corretoras e distribuidoras de títulos e valores
mobiliários ("CCTVM o/ou DTVM") que tenham relação com operações diretas com título de emissão
do Tesouro Nacional que forem regístradas no sistema Especial de Liquidação e custódia - sEllc e Títulos
Privados de emissão de lnstituições Financeiras.

A conclusão da análise das informações e da verificação dos requisitos estabelecidos para o
credenciamento, deverá ser registrada em Termo de Credenciamento. o Termo deverá observar os
seguintes requisitos:

a) Estar embasado nos formulários de diligência previstos em códigos de autorregulação relativos
à administração de recursos de terceiros, disponibilizados por entidade representativa dos
participantes do mercado financeiro e de capitais que possua convênio com a CVM para
aproveitamento de autorregulação na indústria de fundos de investimento;

b) Ser atualizado a cada 24 (vinte e quatro) meses
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c) Contemplar, em caso de fundos de investimentos, o administrador, o gestor e o distribuidor
do fundo; e

d) Ser instruído, com os documentos previstos na instrução de preenchimento do modelo
disponibilizado na página da Previdência Social, disponível na internet.

Em aspectos mais abrangentes, no processo de seleção dos gestores e administradores, deverão ser
considerados os aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro de análise o mínimo:

Tradição e Credibilidade da lnstituição - envolvendo volume de recursos administrados e
geridos, no Brasil e no exterior, capacitação profissional dos agentes envolvidos na

administração e gestão de investimentos do fundo, que incluem formação acadêmica
continuada, certificações, reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade desses
agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe, com base na rotatividade dos
profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas com
a administração e gestão de investimentos que permitam identificar a cultura fiduciária da
instituição e seu compromisso com princípios de responsabilidade nos investimentos e de
governança;

a

a Gestão do Risco - envolvendo qualídade e consistência dos processos de administração e
gestão, em especial aos riscos de crédito - quando aplicável - liquidez, mercado, legal e
operacional, efetividade dos controles internos, envolvendo, ainda, o uso de ferramentas,
softwares e consultorias especializadas, regularidade na prestação de informações, atuação da
área de "complionce", capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e
gestão de risco do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificações,
reconhecimento público etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade,
regularidade da manutenção da equipe de risco, com base na rotatividade dos profissionais e
na tempestividade na reposição, além de outras informações relacionadas com a administração
e gestão do risco;

. Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (Benchmark) e riscos -
envolvendo a correlação da rentabilidade com seus objetivos e a consistência na entrega de
resultados no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento.

Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestão discricionária, na qual o gestor decide
pelos investimentos que vai realizar, desde que, respeitando o regulamento do fundo de investimento
e as normas aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social - Rpps.

No que tange ao distribuidor, instituição integrante do sistema de distribuição ou agente autônomo de
investimento, sua análise e registro recairá sobre o contrato para distribuição e mediação dos produtos
ofertado e sua regularidade com a Comissão de Valores Mobiliáríos - CVM.

Complementarmente ao processo de credenciamento, somente serão considerados aptos ou
enquadrados a receberem recursos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCTAL DE JALES, os
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fundos de investimento que possuam por prestadores de serviços de gestão e administração de

recursos, as lnstituições Financeiras que atendem cumulativamente as condições:

a) O administrador ou gestor dos recursos seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco

Central do Brasil, obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos nos termos da

regulamentação do Conselho Monetário Nacional;

b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo,5O%o dos recursos sob sua

administração oriundos Regimes Próprios de Previdência Social e

c) O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio

credenciamento e que seja considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos do |.M.P.S.

DE JATES como de boa qualidade de gestão e ambiente de controle de investimento.

Em atendimento aos requlsitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da aplicação dos

recursos, podendo os fundos de investimentos não enquadrados nos termos acima, permanecer na

carteira de investimentos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊruCta SOCTAL DE JALES até seu

respectivo resgate ou vencimento.

13.1 PROCESSO DE EXECUçÃO

O credenciamento se dará por meio eletrônico, através do sistema eletrônico utilizado pelo INSTITUTO

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES, no âmbito de controle, inclusive no gerenciamento dos

documentos e certidões negativas requisitadas.

Fica definido adicionalmente como medida de segurança e como criterio documental para

credenciamento, o relatório Due Diligence da ANBIMA entendidos como "Seção UM, DOIS e TRÊS".

Encontra-se qualificado a participar do processo seletivo qualquer lnstituição Financeira administradora
e/ou gestora de recursos financeiros dos fundos de investimentos em que figurarem instituiçôes
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil obrigadas a instituir comitê de auditoria e comitê
de riscos, nos termos das Resoluções CMN n" 3.198/2004 e n" 4.55712017, respectivamente. As demais
lnstituições Financeiras que não cumprem tais requisitos, podem ser credenciadas normalmente,
entretanto para tal lnstituição Financeira estar apta ao aporte do l.M.P.S. DE JALES deve ter ao menos
um dos prestadores de serviço devidamente enquadrado,

Os demais parâmetros para o credenciamento foram adotados no processo de implantação das regras,
procedimentos e controles internos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVTDÊNCIA SOCIAL DE JALES que
visam garantir o cumprimento de suas obrigações, respeitando esta Política de lnvestimentos,
observados os segmentos, limites e demais requisitos previstos estabelecidos e os parâmetros
estabelecidos nas normas gerais de organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência
Social - RPPS, em regulamentação da Secretaria de Previdência.
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13.2 VALIDADE

As análises dos quesitos verificados nos processos de credenciamento, deverão ser atualizados a cada
24 (vinte e quatro) meses ou sempre que houver a necessidade.

t4. PRECTFTCAçÃO Oe ATTVOS

Os princípios e critérios de precificação para os ativos e os fundos de investimentos que compõe ou que

virão a compor a carteira de investimentos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE

JALES, deverão seguir o critério de precificação de marcação a mercado (MaM).

I4.L METODOLOGIA

t4.L.L MARCAçÔES

O processo de marcacão a mercado consiste em atribuir um preço justo a um determinado ativo ou
derivativo, seja pelo preço de mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência desta, pela melhor
estimativa que o preço do ativo teria em uma eventual negociação.

O processo de marcacão na curva consiste na contabilização do valor de compra de um determinado
título, acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissão do papel seja carregada até o seu
respectivo vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem considerar a oscilações de preço

auferidas no mercado.

14.2 CRtrÉRtos DE PRECTFlCAçÃO

L4.2.ITÍTU LOS PÚBLICOS FEDERAIS

São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma de financiar a

dívida pública e permitem que os investidores emprestem dinheiro para o governo, recebendo em troca
uma determinada rentabilidade. Possuem diversas características como: liquidez diária, baixo custo,
baixíssimo risco de crédito, e a solidez de uma instituição enorme por trás.

Como fonte primária de dados, a curva de títulos em reais, gerada a partir da taxa indicativa divulgada
pela ANBIMA e a taxa de juros divulgada pelo Banco Central, encontramos o valor do preço unitário do

título público.

Morcoçõo a Mercodo
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Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela quantidade de títulos

públicos detidos pelo regime, obtivemos o valor a mercado do título público na carteira de

investimentos. Abaixo segue fórm ula :

Vm = PU atuot * QTtitrro

Onde:

Vm =Yalor de Mercado

Pl) otrrr= Preço Unitário Atual

Qttit,ro, = Quantidade de Títulos em Posse do regime

fvlorcaçõo na Curva

Na aquisição dos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de aquisição,

acrescidos dos rendimentos auferidos, o LM.P.S. DEJAIES deverá cumprir cumulativamente as exigências

da Portaria MTP n' 1,.46712021sendo elas:

a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras;

b) sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles adquiridos

com o propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da

aquisição;

c) seja comprovada a intenção e capacidade financeira do INSTITUTO MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES de mantê-los em carteira até o vencimento; e

d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis, inclusive no que se refere

à obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos títulos adquiridos, ao impacto

nos resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de alteração da forma de

precificação dos títulos de emissão do Tesouro Nacional'

Como a precificação na curva é dada pela apropriação natural de juros até a data de vencimento do

título, as fórmulas variam de acordo com o tipo de papel, sendo:

. Tesouro IPCA - NTN-B

O Tesouro IPCA - NTN-B Principal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor faz a aplicação

e resgata o valor de face (valor investido somado à rentabilidade) na data de vencimento do título.

É um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variação da taxa do índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo em um determinado período.
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O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do título e da projeção do
IPCA para a data de liquidação, seguindo a equação:

VNA = VNAaoto de compto * (1 + lPCAproletodoltlzsz

Onde:

VNA = Valor NominalAtualizado

VNAaoto de compro = Valor NominalAtualizado na data da compra

lPCAproletodo = lnflação projetada para o final do exercício

O rendimento da aplicação é recebido pelo investidor ao longo do investimento, por meio do pagamento
de juros semestrais e na data de vencimento com resgate do valor de face somado ao último cupom de
ju ros.

a Tesouro SELIC - LFT

O Tesouro SELIC possui fluxo de pagamento simples pós-fixado pela variação da taxa SELIC.

O valor projetado a ser pago pelo título, é o valor na data base, corrigido pela taxa acumulada da SELIC

até o dia de compra, mais uma correção da taxa SELIC meta para dia da liquidação do título. Sendo seu

cálculo:

VNA = VNAaoto de compto 
* (1 + SELIC^rto)l/2s2

VNA = Valor NominalAtualizado

VNAaoto de compro = Valor Nominal Atualizado na data da compra

SELlCmeta = lnflação atualizada

Tesouro Prefixado - LTN
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A LTN é um título prefixado, ou seja, sua rentabilidade e definida no momento da compra, que não faz

pagamentos semestrais. A rentabilidade é calculada pela diferença entre o preço de compra do título e

seu valor nominal no vencimento, RS 1.000,00.

A partir da diferença entre o preço de compra e o de venda, é possíveldeterminar a taxa de rendimento.

Essa taxa pode ser calculada de duas formas:

Onde:

Toxo Ef etivo no Período = Taxa negociada no momento da compra

Volor de Venda = Valor de negociação do Título Público na data final

Volor de Compro = Valor de negociação do Título na aquisição

Ou, tendo como base um ano de252 dias úteis:

Onde

Toxa Ef etivo no Período = Taxa negociada no momento da compra

volor de vendo = Valor de negociação do Título Público na data final

Volor de Compra = Valor de negociação do Título na aquisição

Tesouro Prefixodo com turos Semestrais - NTN-F

Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais de juros sÓ que com

a taxa pré-fixada e pagamento do último cupom ocorre no vencimento do título, juntamente com o

resgate do valor de face.

A rentabilidade do Tesouro Pre-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada segundo a equação:

Em que DUn é o número de dias úteis do período e TIR e a rentabilidade anual do título

Tesouro tGPM com Juros Semestrois - NIN-C
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A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diferença no indexador, pois utiliza o lGp-M
ao inves de IPCA. Atualmente, as NTN-C não são ofertadas no Tesouro Direto sendo apenas recomprado
pelo Tesouro Nacional.

O VNA desse título pode ser calculado pela equação:

VNA = VNAaoto de compro * (1 + lGPMproletodo)N1/N2

onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidação e primeiro do mês atuale N2
sendo o número de dias corridos entre o dia primeiro do mês seguinte e o primeiro mês atual.

Como metodologia final de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o valor nominal
atualizado, finaliza-se a apuração nos seguintes passos:

(i) identificação da cotação:

Onde:

Cotoçõo = é o valor unitário apresentado em um dia

Toxo = taxa de negociação ou compra o Título público Federal

(ii) identificação do preço atual:

Onde

Preço = valor unitário do Título Público Federal

VNA = Valor Nominal Atualizado

Cotoçõo = é o valor unitário apresentado em um dia

14.2,2 FUNDOS DE INVESTIMENTOS

A lnstrução CVM 555 dispõe sobre a constituiçâo, a administração, o funcionamento e a divulgação de
informações dos fundos de investimento.

O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio direto sobre fração ideal do
patrimônio dado que cada cotista possui propriedade proporcional dos ativos inerentes à composição
de cada fundo, sendo inteiramente responsávelpelo ônus ou bônus dessa propriedade.
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Através de divulgação pública e oficial, calcula-se o retorno do fundo de investimentos auferindo o

rendimento do período, multiplicado pelo valor atual. Abaixo segue fÓrmula:

retorno = (1 + Sonterior) * RendTunao

Onde:

Retorno: valor da diferente do montante aportado e o resultado final do período

Sonteríor : saldo inicial do investimento

R€ndyunao: rendimento do fundo de investimento em um determinado período (em

percentual)

para auferir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posição em relação a quantidade

de cotas, calcula-se:

Votuol=Vrrro* Qtroro,

Onde:

V otuo t : valor atual do investimento

Vcoto i valor da cota no dia

etrotrr: quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo de investimento

Em caso de fundos de investimento imobiliários (Fll), onde consta ao menos uma negociação de compra

e venda no mercado secundário através de seu ticker; esse será calculado através do valor de mercado

divulgado no site do BM&FBOVESpA; caso contrário, será Calculado a valor de cota, através de divulgado

no site da Comissão de Valores Mobiliários - CVM'

14.2.3 TíTULOS PRIVADOS

Títulos privados são títulos emitidos por empresas privadas visando à captação de recursos'

As operações compromissadas lastreadas em títulos públicos são operações de compra (venda) com

compromisso de revenda (recompra). Na partida da operação são definidas a taxa de remuneração e a

data de vencimento da operação. para as operações compromissadas sem liquidez diária, a marcação a

mercado será em acordo com as taxas praticadas pelo emissor para o prazo do título e, adicionalmente,

um spreod da natureza da operação. Para as operações compromissadas negociadas com liquidez diária,

a marcação a mercado será realizada com base na taxa de revenda/recompra na data'
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Os certificados de depósito bancário (CDBs) são instrumentos de captação de recursos utilizados por
instituições financeiras, os quais pagam ao aplicador, ao final do prazo contratado, a remuneração
prevista, que em geral é flutuante ou pré-fixada, podendo ser emitidos e registrados na CETIp.

Os CDBs pré-fixados são títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva de juros em reais. A
marcação do CDB é realizada descontando o seu valor futuro pela taxa pré-fixada de mercado acrescida
dospread definido de acordo com as bandas de taxas referentes ao prazo da operação e rating do
emissor.

os CDBs pós-fixados são títulos atualizados diariamente pelo CDl, ou seja, pela taxa de juros baseada na
taxa média dos depósitos interbancários de um dia, calculada e divulgada pela CET|p. Geralmente, o CDI
é acrescido de uma taxa ou por percentual spreod contratado na data de emissão do papel. A marcação
do CDB e realizada descontando o seu valor futuro projetado pela taxa pré-fixada de mercado acrescida
do spreod definido de acordo com as faixas de taxas em vigor.

15. FONTES pRtMÁRtAS DE TNFORMAçÕES

Como os procedimentos de marcação a mercado são diários, como norma e sempre que possível,
adotam-se preços e cotações das seguintes fontes:

a) Títulos PÚblicos Federais e debêntures:Taxas lndicativas da ANBIMA - Associação Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiros e de capitais
(https://www.a n bima.com. br/pt_b r /informar ltaxas-de-titu los-pu blicos. htm );

b) Cotas de fundos de investimentos: Comissão de Valores Mobiliários
(http://www.cvm.gov. br/menu/regu lados/fundos/consultas/fundos. htm l);

CVM

c) Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiros e de capitais
(https://www.anbima.com.br/pt_b r/informar/va lor-nominal-atualizado.htm);

d) Ações, opções sobre ações líquidas e termo de ações: BM&FBOVESPA
( http://www. bmfbovespa.com.brlpt _br I ) ; e

e) Certificado de Depósito Bancário - CDB: CETTP (http://www.b3.com.brlpt*brl)

16. POLíTICA DE ACOMpANHAMENTO E AVAUAçÃO

Para o acompanhamento e avaliação dos resultados da carteira de investimento e de seus respectivos
fundos de investimentos, serão adotados metodologias e critérios que atendam conjuntamente as
normativas expedidas pelos órgãos fiscalizadores e reguladores.
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como forma de acompanhamento, será obrigatório a elaboração de relatórios mensais, que contemple

no mínimo informações sobre a rentabilidade e riscos das diversas modalidades de operações realizadas

quanto as aplicações dos recursos do l.M.P.s. DE JALES, bem como a aderência das alocações e dos

processos decisórios relacionados,

O referido relatório mensal deverá ser acompanhado de parecer do Comitê de lnvestimentos, que

deverá apresentar a análise dos resultados obtidos no mês de referência, inclusive suas considerações

e deliberações.

o comitê de lnvestimentos deverá apresentar no mínimo o plano de ação com o cronograma das

atividades a serem desempenhadas relativas à gestão dos recursos.

Deverão fazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação:

a) Editorial sobre o panorama econômico relativo à semana e mês anterior;

b) Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à

composição, rentabiiidade, enquadramentos, aderência à Política de lnvestimentos, riscos;

análise quantitativa baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos gráficos;

cumprindo a exigência da Portaria MTP ne L46712022'

Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados a ICVM 55512014 que contém

análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo;

d) Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classificados como "Estruturados" que

contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer

opinativo e

e) Relatório de Análise da Carteira de lnvestimentos com parecer opinativo sobre estratégia

tática.

L7. PLANO DE CONTINGÊruCIA

O plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN n'

4.963/2021,, em seu Art.4", incisoVlll, ou seja, entende-se por"contingência" no âmbito desta Política

de lnvestimentos a excessiva exposição a riscos e potenciais perdas dos recursos'

Com a identificação clara das contingências, chegamos ao desenvolvimento do plano no processo dos

investimentos, que abrange não somente a Superintendência e Gestor dos Recursos, como também o

Comitê de lnvestimentos e o Conselho Deliberativo'

c)
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L7.t EXPOSTçÃO EXCESSTVA A RISCO

Entende-se como Exposição a Risco os investimentos que direcionam a carteira de investimentos
do lNSTlruTo MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA soclAl DE JALES para o não cumprimento dos limites,
requisitos e normas estabelecidos aos Regimes Próprios de previdência Social.

o não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classificados como sendo:

1 Desenquadramento da Carteira de lnvestimentos;

2 Desenquadramento do Fundo de lnvestimento;

3 Desenquadramento da política de Investimentos;

4 Movimentações Financeiras não autorizadas;

Caso identificado o não cumprimento dos itens descritos, ficam os responsáveis pelos investimentos,
devidamente definidos nesta política de lnvestimentos, obrigados a:

Contingências Medidas Resolução

1 - Desenquadramento da
Carteira de lnvestimentos

a) Apuração das causas
acom panhado de relatório;

b) ldentificação dos
envolvidos a contar do início
do processo;

c) Estudo Técnico com a

viabilidade para o
enquadramento.

Curto, Médio e Longo prazo

2 - Desenquadramento do
Fundo de lnvestimento

a) Apuraçâo das causas
acompanhado de relatório;

b) ldentificação dos
envolvidos a contar do início
do processo;

c) Estudo Técnico com a

viabilidade para o
enquadramento.

Curto, Médio e Longo Prazo

3 - Desenquadramento da
Política de lnvestimentos

a) Apuração das causas
acompanhado de relatório;

b) ldentificação dos
envolvidos a contar do início
do processo;

c) Estudo Tecnico com a

via bilidade pa ra o
enquadramento.

Curto, Medio e Longo prazo
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4 - Movimentações
Financeiras não autorizadas

a) Apuração das causas

acompanhado de relatório;

b) ldentificação dos
envolvidos a contar do início
do processo;

c) Estudo Técnico com a

viabilidade para resolução;

d) Ações e Medidas, se

necessárias, judiciais para a

responsabilização dos

Curto, Médio e Longo Prazo

res NSAVCIS

T7.2 POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS

Entende como potenciais perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de fundos de

investimentos diretamente atrelados aos riscos de mercado, crédito e liquidez.

Contingências Medidas Resolução

L - Potenciais perdas de
recursos

a) Apuração das causas

acompanhado de relatório;

b) ldentificação dos envolvidos
a contar do início do processo;

c) Estudo Técnico com a

viabilidade administrativa,
financeira e se for o caso,
juríd ica.

Curto, Medio e Longo Prazo

18. CONTROLES INTERNOS

Antes de qualquer aplicação, resgate ou movimentações financeiras ocorridas na carteira de

investimentos do INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES, os responsáveis pela

gestão dos recursos deverão seguir todos os princípios e diretrizes envolvidos nos processos de aplicação
dos recursos.

O acompanhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos em relação a Meta de

Rentabilidade definida, garantirá ações e medidas no curto e médio prazo do equacionamento de
quaisquer distorções decorrentes dos riscos a ela atrelados.
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com base nas determinações da Portaria MTP ne 7.467/2o22,foi instituído o comitê de lnvestimentos
através do Ato Normativo l.M.P.s. DEJALES, com a finalidade mínima de participar no processo decisório
quanto à formulação e execução da política de lnvestimentos.

suas ações são previamente aprovadas em Plano de Ação estipulado para o exercício corrente e seu
controle será promovido pelo Gestor dos Recursos e Presidente do Comitê de lnvestimentos.

Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulação e execução da polítíca de
lnvestimentos a abrangência de:

a) garantir o cumprimento das normativas vigentes;

b) garantir o cumprimento da política de lnvestimentos e suas revisões;

c) garantir a adequação dos investimentos de acordo com o perfil do l.M.p.s. DE JALES;

d) monitorar o grau de risco dos investimentos;

e) observar que a rentabilidade dos recursos estejam de acordo com o nívelde risco assumido;

f) garantir a gestão ética e transparente dos recursos;

g) garantir a execução dos processos internos voltados para área de investimentos;

h) instaurar sindicância no âmbito dos investimentos e processos de investimentos se assim
houver a necessidade;

i) executar plano de contingência no âmbito dos investimentos conforme definido em política
de lnvestimentos se assim houver a necessidade;

i) garantir a execução, o cumprimento e acompanhamento do Credenciamento das lnstituições
Fina nceiras;

k) garantir que a Alocação Estratégica esteja em consonância com os estudos técnicos que
nortearam o equilíbrio atuarial e financeiro e

l) qualquer outra atividade relacionada diretamente a área de investimentos
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Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de lnvestimentos será designado em formato de
relatório e/ou parecer, sendo disponibilizado para apreciação, análise, contestação e aprovação por
parte do Conselho de Deliberação. Sua periodicidade se adequada ao porte do INSTITUTO MUNtCIpAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES.

Os relatórios e/ou pareceres supracitados serão mantidos e colocados à disposição do Ministério da
Previdência Social, Secretária de Previdência Social - SPREV, Tribunal de Contas do Estado, Conselho
Fiscal, Controle lnterno e demais órgãos fiscalizadores e interessados.

19. DTSPOStçÕES GERAIS

A presente Política de lnvestimentos poderá ser revista no curso de sua execução e deverá ser
monitorada no curto prazo, a contar da data de sua aprovação pelo órgão superior competente
do |.M.P.S. DEJALES, sendo que o prazo de validade compreenderá apenas o ano de 2024.

Reuníões extraordinárias promovidas pelo Comitê de Investimentos e posteriormente com Conselho
Deliberativo do tNSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES, serão realizadas sempre que
houver necessidade de ajustes nesta Política de lnvestimentos perante o comportamento/conjuntura
do mercado, quando se apresentar o interesse da preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à

adequação à nova legislação.

A Política de lnvestimentos e suas possíveis revisões; a documentação que os fundamenta, bem como
as aprovações exigidas, permanecerão à disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e
fiscalização pelo prazo de 10 (dez) anos.

Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalização dos
investimentos do l.ru.p.s. DE JALES, através de exame de certificação organizado por entidade autônoma
de reconhecida capacidade tecnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo
abrangerá, no mínimo, o contido no anexo a Portaria MTP ne L467/2022, Art.76,lnciso ll.

A comprovação da habilitação ocorrerá mediante o preenchimento dos campos específicos constantes
do Demonstrativo da PolÍtica de lnvestimentos - DPIN e do Demonstrativo de Aplicações e lnvestimentos
dos Recursos - DAIR.

As lnstituições Financeiras que operem e que venham a operar com o INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JALES poderão, a título institucional, oferecer apoio técnico através de cursos,
seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado e/ou funcionários das lnstituições
para capacitação de servidores e membros dos órgãos colegiados; bem como, contraprestação de
serviços e projetos de iniciativa do I.M.P.S. DEJALES, sem que haja ônus ou compromisso vinculados aos
produtos de investimentos.

Casos omissos nesta Política de lnvestimentos remetem-se à Resolução CMN n" 4.963/2021, e suas e à

Portaria MTP ns t.467/2022 e demais normativas pertinentes aos Regimes Próprios de previdência

Social - RPPS,
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É parte integrante desta Política de lnvestimentos, cópia da Ata do comitê de Investimentos que éparticipante do processo decisório quanto à sua formulação e execução; cópia da Ata do órgãosuperior de deliberação competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada por
seus membros.

Este documento deverá ser assinado:

a) pelo representante do lNSTlruro MUNrcrpAL DE pREVIDÊructa soclAl DE JALES e

b) pelos responsáveis pela elaboracão, aprovacão e execucão desta política de lnvestimentos ematendímento ao art. 91. da portaria n" ].467/2022.

20. ASSINATURAS

Membros da Superintendência

Claudir Balestreiro

Superintendente Jorge Paulo Guzzo

Responsável Técnico lnvestimentos

Membros do Comitê de lnvestimentos

Claudir Balestreiro Jorge Paulo Guzzo

SecretárioPresidente

Luiz Antonio Abra Marisley Berceli Nascimento Tamara D. PeresiViota
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Membros do Conselho Deliberativo

Luiz Antonio Abra

Presidente

Elaine Cristina Magrida Silva Marisley Berceli Nascimento Claudio Rodrigues Motta

Zenaide Nossa Claro Fernandes lracy Severino de Godoy
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[1] Lei ns 9.77717998, art. 1e - Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da
união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal
deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a garantir o
seu equilíbrio financeiro e atuarial (...).

[2] https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-no-servico-publico/pro-
gestao-rpps-certificacao-instituciona l/man ualdacertificacaoprofissiona lversaol.l.pdf
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DE IALES
Rua 07, ns 2072 - Centro - CEP 15700-014 - Fone: (77) 3632-6906

E-mail: contato@impsjales.com.br - Site: www.impsjales.com.br

Jales-SP, 27 de Novembro de2023

Memorando:07312023

Ao servidor

Paulo Francisco Moreira de Castro

Considerando a necessidade de nomeação de novo membro vinculado neste instituto, para

compor o comitê de investimentos, considerando também a nossa intenção de indica-lo para a

referida função, venho então solicitar de Vossa Senhoria, em atendimento a Lei Complementar n.e

336/2021, o fornecimento da seguinte documentação:

A) Documentação comprovatória de tempo de contribuição;
B) Documentação comprovatória do grau de escolaridade ou especialização;

C) Comprovação não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais

situações de inelegibilidade, através de certidões negativas de antecedentes criminais da

Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes;

D) Declaração sobre a existência de parentescos até 3" (terceiro) grau com butros membros da

diretoria ou colegiados, ou participação de diretoria de entidades de classe;

E) Cópia da Declaração de bens atualizada;

F) Comprovação de Certificação determinada pela Secretaria de Previdência Social ou

organizado por entidade autônoma de reconhecida capacidade tecnica e difusão no

mercado brasileiro de capitais, se houver.

Atenci

Cla iro

sup dente



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES SP

RUA SETE, 2072

JALES - SP (1 7)3632-6e06 ( 1 7)3632-6909

Data de lmpressão:2811112023 - 12:54

Página: í de 1

Gódigo: 1540

Nome: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO

RG: 27.941.059-1

Cargo: ESCRITURARIO

Situação: SERVIDOR ATIVO

Entidade: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE

Matrícula:

Data Nascimento:

PIS/PASEP:

Data Posse Gargo:

Data de !ng. Conc. Púb:

CPF:

00000001 3579

02t0111977

I 2681 3791 58

01t0212017

01t02t2017

261.274.738-96

Tipos de Filtro:
Tempo de Contribuição - Tipo Empresa: Pública - Regime: Próprio - Tipo Pública: Federal e Municipal - Tipo Municipal: Município
Aposentante e Outros - Poder: Executivo, Legislativo e Judiciário

Resumo do Tempo Bruto: Anos Meses

Tempo de Gontribuição Regime Geral (INSS) - Empresas Privadas: 0 0

Tempo de Contribuigão Regime Geral (INSS) - Outros Órgãos Públicos: 0 0

Tempo de Gontribuição Regime Geral (INSS) - Município Aposentante: 0 0

Tempo de Contribuição em Outros Regimes Próprios: 0 0

Tempo de Contribuição no Regime Próprio Município Aposentante: 6 9

Tota! do Tempo de Contribuição: 6 928
Tempo de Magistério Tempo lnsalubre

Dias

0

0

0

0

28

Outras Deduçõês:

0 0

Tempo D€Í.Fisico
0

Outros Tipos de Tempo
Tempo TotalAverbado: -0 dias

empo TotalAverbado Serviço Público: - 0 dias
Tempo Total Serviço Público: 6 anos 9 meses 28 dias - 2488 dias

Dt. lnicial Dt. Final Empresa Averb. Tipo Anos Meses Dias - Total

O1IO2I2O17 2811112023 INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE JALES . Comum 6 I 28- 2488

Dedução do Tempo até í5/12l1998:

Dedução do Tempo de 1611211998 a3111212003:

Dedução do Tempo a paÉir de 01/0í/2004:

0 dias

0 dias

0 dias

TotalTempo:

Tempo Adicional:
Dedução do Tempo:

6

0

0

I
0

0

28

0

0

Totat das Deduções do Tempo Geral: 0 dias ** Tempo Líquido * 6 I 28 - 2488

0

0

2488

Certifico que o interessado conta com o tempo líqu ido de 2488 dias ou 6 anos, 9 meses e 28 dias.

JALES - SP,28 de Novembro de2023.

DIRIGENTE DO

Lavrei este demonstrativo que nâo contem emendas nem

JALES - SP, 28 de Novembro de 2023.
rasuras.

FOUR INFO - Sistemas Originais - www.fourinÍo.com.br lmpresso por: PAULO CASTRO - Previdenciário - 8.10.1
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PROFISSIONAL CERTTFICADO PELO INSTITUTO TOTUM

ry

rr{§Ítru10

O lnstituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO

foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV tendo

seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

Tipo de Certificação:
Certificação do responsável pela gestão dos recursos e membros do comitê de investimentos do RPPS

Nível: Básico (CP RPPS CGINV I)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova

Data de Aprovação: 1310912023

Número da Certifi ca çáo: 47 7 637 9828627 09

Data de Validade: 1310912027

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

DE APROVAÇÃO

-

IFICA

%mrT'
TOTUM
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O(A) Reitor(a) do Centro Universitário tuporanga, no uso das atribuiçóes que lhe. são conferidas e tendo em vista a
eonelusão do CURSO DE ÇÃO em 19.12.1 998, confere o título de
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natural do Estado de Sáo Paulo, nascielo cm O2 de janeir o de L97Z
e outorga-lhe o preselrte diploma a fuh dq,qu'. goze dos direitos e prerrogativas legais.

Votuporanga (SP), 24 de setembro de 2OOZ,
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28rt12023 0071242596

PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE D|STR|BUtÇôES CIVE|S

CiERTIDÃO No:6831705

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA:1/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisa ndo os registros de distribuições de AçôES
CíVEIS, FAMÍLIA E SUCESSÕES, FALÊNCIAS, coNcoRDATAS, RECUPERAçôES JUDtCtAtS E
EXTRAJUD|C|AIS, EXECUçÕES FISCAIS E JU tzAoos PECIAIS CÍVEIS, no período de 10 (dez)
anos anteriores a 2711112023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome
de

PAULO FRANCISCO MORETRA DE CASTRO, RG: 27941059-1, CPF: 2G1.214.7g8-96, conforme
indicação constantg do pedido de certidão.************i*****i****************r*************r*************

ttr
! ,{ õ

Esta certidâo'nãô
* t ia. §'t É xê§ *n § f{. ('
processos em que a pessoa cujo nome foi

SPln.o 2A2U9.

que estejam em

certidão.

as filiais
do nome

Esta certidão só tem validade medíante assínatura digital

Esta certidão é sem custas.

0071242596

Illilil tilil tilillil] ilflillt ffi tlllltilil tilll tilt llil

no

à matriz e
diferentes

São Paulo, 28 de novembro de 2023.

há mais 10 anos

a

sere

de dados de
SOCIAL

PEDIDO N':

X
com

a identidade

A

com
na certidão (ElRELl, S/C, S/S, Epp, ME, MEt, LTDA).



caso de gozo de

da inexistência de

apenas nesse cam
lnstruções para a

criminais e dos Juizados Especiais Criminais
todas as Comarcas/Foros Regionais Di ts
manuais da Comarca
http://www.tjsp.jus.
2212019.

VÁL!DA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA
CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp jus.br/sco/abrirConferencia.do

28111t2023 0071 242533

em
oMÔNtMoS, e não

CNJ n' 12112010.
de certidão de

no sistema informatizado referentes a
de Paulo e os constantes das Íichas

está disponível em
- Com. SPI no

DIGITAL, PODENDO SER

lr§rá*rmc,

PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT|DÃO ESTADUAL DE DISTR|BUtÇÕES CRtMtNAtS

àERTIDÃO No:6831651 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçóes Criminais do(a) Comarca de São paulo,
no uso de suas atribuições legais,

cERTlFtcA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AçôEs
CRIMINAIS, anteriores a2711'112023, verificou NADA CONSTAR contra

PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO, RG:27941059-1, CPF: 261 .274.798-96, nascido em
0210111977, natural de Bebedouro - sP, filho de ArÍredo Moreira de castro e Aparecida Fatima Zago
Moreira de castro, conforme indicação constante do pedido de certidáo.

É rueonrtvR, nos termos do art. 8', s 1', da Res. cNJ n' 121t2010,a certidão na qual
constem apenas i em julgado, ou em

IãO PODERÁ SER

Esta certidão é sem custas.

0071242533

São Paulo, 28 de novembro de 2023

I ll]iltilil rilillilt illl tillt illtillttilil il|l tiltlilt

NEGATIVA,
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2', da

na aba DÚVl
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PEDIDO N":
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTERIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO UN ANTECEDENTES CRIMINATS

N" 164688122023

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de

Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial

condenatória com trânsito em julgado* em nome de PAULO FRANCISCO MOREIRA DE

CASTRO, nacionalidade BRASILEIRO, Íilho(a) de ALFREDO MOREIRA DE CASTRO e

ApARECIDA FATIMA ZAGO MOREIRA DE CASTRO, nascido(a) aos 0210111977, natural de

BEBEDOURO/SP, documento de identificaçáo 279410591 SSP/SP, CPF 261.274.738-96.

Observações:

l) *Certidão expedida nos termos do Art. 20,Paráryrafo Unico do Código de Processo Penal. "Nos atestados de

antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à

instauração de inquerito contra os requerentes";
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n'005/2008-
DG/PF;
3) Fsta certidão foi e*pedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentaÇão de

documento de identiÍicação para conÍirmaçãp dos dados:

4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço

(http ://www.pf. gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 12:57 de 28 I I I 12023

r64688122023
ril1IililililIililtililil|l]



PODER JUDIC!ÁRIO

JUSTIçA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAT DA 3A RE6IÃO

CERTDÃO.,UDICIAL CRTMINAL NEGATIVA

Abrangência - Regional

N. 2023/000007472153

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de

classes CRIMINAIS contra: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO ou CPF no 261.274.738-96.

Certidão emitida em:28/11/2023, às 13:10:51 (data e hora de Brasília).

Observaçóes:

a) A autenticidade desta certidão poderá serverificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

- 
DA 3a REGIÃO, endereço http_ürlweLtrÍll-.jus.brlcertidao-regional/CertidaoCivelEleitoralCriminal/VeriÍicarAutenticidade. com base no código de

segu rança 089A36996493D229.

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio figure como Partê;

c) Nos casos do § 1o do art.40 da Resolução n.680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta será de responsabilidade do solicitante da

certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010, Resolução CJF n.680/2020 e Resolução PRES n. 529/2022;

e) Certidão emitida em consulta ao Sistema de Acompanhamento e lnformaçóes Processuais do 1o Grau e do 20 Grau e ao PJe - Sistema Processual

Eletrônico;

f) A pesquisa abrange registros desde 25/04/1967 alé a presente data, na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo, desde 22109/1980 na

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul e desde 30/03/1989 no Tribunal Regional Federal da 3a Região (2o Grau).

Tribunal Regional Federal da 3a Região / Secretaria Judiciária

seju@trf3jus.br - Av. Paulista, n. 1842, Torre Sul, 140 andar, São Paulo/SP

Seção Judiciária de São Paulo / Divisão de Apoio Judiciário

Dúvidas e sugestóes: admsp-duaj@trf3 jus.br

(O atendimento por e-mail é rápido e as solicitações são prontamente respondidas)

(11) 2172-61s0

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul / Núcleo de Apoio Judiciário

admms-nuaj@trf3jus.br - Rua Delegado Carlos Eduardo Bastos de Oliveira, 128 - Campo Grande - MS

I I
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Secretaria da Segurança Pública

IIRGD - lnstituto de ldentificação Ricardo Gumbleton Daunt

Atestado de Antecedentes Griminais

rrffi8,"
oovtlNo
DO r§taoo

Nome:

No RG de SP:

Filiação:

PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO

27941059 -',l

ALFREDO MOREIRA DE CASTRO

APARECIDA FATIMA ZAGO MOREIRA DE CASTRO

02101t1977Data de Nascimento:

I

Atesto que, para a combinaçâo de dados de qualiÍicação acima informada, NÃO existe registro de antecedentes
judiciário-criminais, até a presente data, no instituto de ldentificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestado é válido somênte com a apresentação de documento de identidade oficial com os mesmos dados de
qualiÍicação acima indicados,

Frêlrê
Delegado do IIRGD / DIPOI / PCSP

,oiá

Este atestado Íoi emitido em2811112O23, às 13:12 horas e está disponível para consulta no endereço da internet:
htto://www3.sso.so.gov.br/aacweb/validar-atestado , inÍormando o código abaixo:

766eÍd28-06de 4'lÍ c- aaÍ9-23 1 d47da380c

Jíffi\
Ie#e§.§
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1§ry!!-r
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DECLARAçÃO

Eu, Paulo Francisco Moreira de Castro, brasileiro, casado, servidor

público municipal, inscrito no CPF sob o no 261.274.738-96 e no RG no

27 .941.059-1, residente e domiciliado nesta cidade de Jales, declaro, sob

as penas da lei e para os devidos fins, que não possuo parentesco

consanguíneo ou afim, até terceiro grau, com outros membros da

diretoria ou colegiados, e também não participo de diretoria de

entidades de classe.

Jales, 28 de novembro de 2023.

r ('^
Paulo Francisco Moreira de Castro



NOME: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO

CPF: 261.274.738-96
DECLARAçÃO OE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

EXERCíC|O 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

TDENTTFTCAÇÃO OO CONTRIBUINTE

Nome: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO CPF: 261 .274,738.96

Data de Nascimento: OZtOlligTT Título Eleitoral: 0242172800167

possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim CPF do cônjuge ou companheiro(a): 358.490.648-26

Houve alteração de dados cadastrais? Não

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deÍiciência Íísica ou mental? Não

Endereço:

Complemento

Município:

CEP:

E-mail:

DETENDENTES

RUA JUVENCIO PERÊIHA DE BRITO

JALES

15706-256

Número:

UF:

491

CHACARA BANDEIRANTE

SP

E AUXILIAR ADM INISTRATIVO

Natureza da Ocupação: 42 - SEBVTDOH PÚBUCO DE AUÍARQU|A OU FUNDAÇÃO MUNICI

Ocupação Principal: 41 O . BANCÁBÍO, ECONOMIÁRIO. ESCBITURÁBIO, SECRET

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Ne do recibo da última declaraçáo entregue do exercÍcio de 2022: 29.70.95.13.70-20

Sem lnÍormações

ALIMENTANDOS

Sem lnÍormações

RENDIMENTOS TRTBUTÁVEIS RECEBTDOS DE PESSOA

NOME DA FONTE PAGADOBA HEND. RECEBIDOS

DE PES. JURíDICA

INST MUNIC DE PREVIDENCIA SOCIAL

DE JALES

CNPJ/CPF: 65.711.129/0001-53

57.510,35

OFICIAL

2.854,56

IMPOSTO HETIDO
NA FONTE

3.571,54

(Valores em Reais)

13C SAúBIO IRRF SOBRE 13A

SAúRIO

3.805,82 284,10

TOTAL

REND!MENTOS TR!BUTÁVEIS RECEBIDOS DE

2.854,56 3.571,54

PELOS OEPENDENTES

57.5Í 3.805,82 284,10

S1-, lnÍormaçÕes

RENDTMENTOS TRTBUTÁVEIS RECEBTDO§ DE FíSCA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem lnformações

RENDlMENTOS TRIBUTÁVEIS

Sem lnÍormações

RENDIMENTOS TSENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

DE PESSOA FíS]CA E DO EXTERIOR PELOS DEPÉNDENTES

(Valores em Reais)

TOTAL

RENDTMENTOS SUJETTOS À TRIBUTAçÃO EXCLUSTVA / DEFTNTTTVA

0,00

(Valores em Reais)

0l . 13e salário 3.805,82

06. Rendimentos de aplicações Íinanceiras

BeneÍiciário CPF

Titular 261 .274.738-96

CNPJ da Fonte Pagadora

90.400.888/0001 -42

Nome da Fonte Pagadora

BANCO SANTANDER (BRASIL) SA

Valor

2,39

Página 1 de 9
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NOME: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO
CPF: 261.274.738-96
D DE AJUSTE ANUAL

TMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

EXERCíCrO 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

Titular

Titular

261 .274.738-96

261 .274.738-96

00.000.000/0001 -91

00.360.305/0001 -04

BANCO DO BRASIL - JALES/SP

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

5,90

386,48

TOTAL

RENDIMENToS TRIBUTÁvEls BECEBIDos DE pEssoA JURÍDICA pELo flTuLAe (rMposro coM

4.200,59

DE SUSPENSA)

Sem lnÍormações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍUCA PELOS
SUSPENSA)

Sem lnÍoÍmaçÕes

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS

Sem lnÍormações

H F'' DIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA J URíUCA RECEBIDOS

Sem lnÍormações

COM EXIGIBILIDADE

TITULAR

PELOS DEPENDENTES

IMPOSTO PAGO / RETIDO

01. lmposto complementar:

02. lmposto pago no exterior

lmposto devido com os rendimentos no exleÍior:

lmposlo devido sem os rendimentos no exterior:

DiÍerença a ser considerada para cálcub do imposto (limite legal)

03. lmposto de renda na Íonte (Lei 11.033t/2004):

04. lmposto retido na fonte do titular

05. lmposto retido na fonte dos dependentes

06. Carnê-Leão do titular

07. Carnê-Leão dos dependentes

PAGqMSPIOS EFETUADOS

^\í§em tnlormaÇoes

DOAçÕES EFETUADAS

(Valores em Reais)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.571,54

0,00

0,00

0,00

Sem lnÍormações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIR

GRUPO CÓDtco D|SCRtMtNAÇÃO SITUAÇAO EM

(Valores em Reais)

31112/202231t12t2021

01 12 50% DE UM IMOVEL URBANO CONSTITUIDO DA PARTE B DA
CHACARA 04, COM A AREA TOTAL DE 360 M2 SEM
BENFEITORIAS, LOCAIZADO NA RUA JUVENCIO PEREIRA DE
BRITO, EM JALES/SP, ADQ. EM DOACAO DE CELIO DE BRITO
BORTOLO E OUTROS- CpF 928.406.718-91 EM O9/1212009. MAO
DE OBRA COM CONSTRUCAO R$ 12.500,00 E MATERTAS DE
coNSTRUCAO R$ 30,000,00. REFoRMA E AMpLtAÇÃO tNtCtADA
EMO3IO1I2O22, MÃO DE OBRA R$ 27.371,00 E MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO E ACABAMENTO R$ 58.OOO,OO

42.500,00 127.871,00

105 - BRASIL

Página 2 de 9
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NOME: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO
CPF: 261.274.738-96
DEC DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA
EXERCíCIO 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

GRUPO CODtco D|SCRtM|NAÇÃO
SITUAÇÃO EM

3111212021 3'l/1212022

lnscrição Municipal (IPTU): 21630135001

Logradouro: RUA JUVENCIO PEREIRA DE BRITO
Comp.:

Município: JALES

Área Total: 223,2 m2

RegistÍado no Cartório: Sim

Matrícula: 35981

No:1491
Bairro:

UF: SP

Data de

Nome

BANDEIRANTES

15706-256

09t122009

DE JALES

DE REGISTRO DE

02 01

105 - BRASIL

RE' 'VAM: 00192442724

UM VEICULO VIARCA FOÊD FIESTA SEDAN 1.ô FLEX, ANO 2010,
PLACA JSX-8301, ADQUIRO EM NOVEMBBO DE 2017, DE
ALFREDO MOREIBA DE CASTBO, CPF:290.89í.66e-í5 PELO
VALOR DE R$ 20.000,00

20.000,00

04 01

105 - BRASIL

Bem ou direito pertencente ao: Titular

CNPJ: 90.400.888/0001 -42

Banco:033 Agência:0085 Conta:60024667-0

SALDO EM CONTA POUPANÇA NO BANCO SANTANDEH 0,00 6.000,00

CPF:261.274.738-96

04 01 SALDO EM CONTAPOUPANÇA NA CAIXA

105 - BRASIL

Bem ou direito pertencente ao: Titular

CNPJ: 00.360.305/0001 -04

Banco:104 Agência:0597 Conta:0.l374664860-4

FEDERAL 0,00 376,48

CPF:26Í

01 SALDO EM C/CORRENTE NO
\z - CONTA 1489-3

105 - BRASIL

Bem ou direito pertencente ao: Titular

CNPJ: 00.000.000/0001 -91

Banco: 001 Agência: 041 1 Conta: l

BRASIL S/A . AG. 0411-1

261.274.738-96

934,72 1,76

'a

ar oE.
vl l.

06 01 SALDO EM C/CORRENTE DOBANCOSANTANDEF.AG.0085.
coNTA 10s15872

105 . BRASIL

Bem ou direito pertencente ao: Titular CpFi261.274.7gg-96

CNPJ: 90.400.888/0001 -42

Banco:033 Agência:0085 Conta:1031597-2

2.872,75 126,03

Página 3 de 9
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NOME: PAULO FRANCTSCO MOREIRA DE CASTRO

CPF: 261.274.738-96 IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

DE AJUSTE ANUAL EXERCíCIO 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

cRUPO CODIGO DlscRlMlNAÇÃo SITUAÇÃO EM

3111212021 31t1212022

SALDO CONTA NA XP INVESTIMENTOS CCTVM S/A - AG:0002

CONTA: 188351 1

1,25 0,00
06 99

105 . BRASIL

Bem ou direito pertencente ao: Titular

CNPJ: 02.332.886/0001 -04

CPF:261.274.738-96

154.375,27TOTAL

DíVIDAS E ÔNUS REAIS

CÓDIGO

(Valores em Reais)

DrscRrMrNAÇÃo §TTUAÇÃO EM

31t12t2021

EM31hA2A22 VALOR PAGO

EM2022

lr EMPRÉSTIMO CONSIGNADO CONTRATO JUNTO A

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

39.646,12

39.646,12

5.236,28

5.236,28TOTAL

DOAçÕES A PART|DOS POLíTICOS E CANDIDATOS ACARGGS

Sem lnÍormações
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DE AJUSTE ANUAL
IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA
EXERCíCIO 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL. BRASIL

DADOS E TDENTTFTCAÇÃO DO TMOVEL EXPLORADO - BRASTL

Sem lnÍormaçôes

RECEITAS E DESPESAS. BRASIL

Sem lnformaçoes

APURAÇÃO DO RESULTADO. BRASIL

Sem lnÍormaçóes

MOVTMENTAçÃO DO REBANHO - BRASIL

Sem lnÍormações

BENS DA ATIVIDADE RURAL. BRASIL

Sem lnÍormaçÕes

DíVIDAS VINCULADAS À ATIVIDADE RURAL. sRAslL

Se- _ iÍormações

Página 5 de 9
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NOME: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO
CPF: 261.274.738-96

DE AJUSTE ANUAL
TMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA TíSICN
EXERCÍCIO 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

DEMONSTRATIVO DE ATIVIDADE RURAL. EXTERIOR

DADOS E IDENTTFTCAÇÃO DO |MÓVEL EXPLORADO - EXTERTOR

Sem lnÍormaçóes

RECEITAS E DESPESAS. EXTERIOR

Sem lnÍoÍmações

APURAçÃO DO RESULTADO - EXTERTOR

Sem lnÍormações

MOVTMENTAÇÃO DO REBANHO - EXTERTOR

Sem lnÍormaçóes

BENS DA ATIVIDADE RURAL - EXTERIOR

Sem lnÍormações

DíVIDAS VINCULADAS A ATTVIDADE BURAL. EXTERIoR

Se. rÍormaçôes

DEMONSTRAT]VO DA APURAçÃO DOS GANHOS DE CAP|TAL

Sem lnÍormaçóes
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NOME: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO

CPF: 261.274.738-96
DECLARAÇÃO OE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

EXERCíC|O 2023 ANO-CALENDÁRrO 2022

RENDA VARIÁVEL. OPERAÇÕES COMUNS/DAYTRADE . TITULAR

GANHOS LíOU]DOS OU PERDAS. JAN

Sem InÍormaçÕes

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS. FEV

Sem lnÍormaçÕes

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS. MAR

Sem lnformações

GANHOS LíQUIDOS OU PERDAS. ABR

Sem lnÍormações

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS. MAt

Sem lnÍormações

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS.JUN

Sr rÍormaçÕes

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS - JUL

Sem lnÍormações

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS. AGO

Sem lnÍormações

GANHOS LíQUIDOS OU PERDAS - SET

Sem lnÍormaçôes

GANHOS LíOUIDOS OU PERDAS - OUT

Sem lnÍormaçóes

GANHOS LíQUIDOS OU PERDAS. NOV

Sem lnformações

G. IOS LíQUIDOS OU PERDAS - DEZ

Sem lnÍormaçoes

RENDA VARIÁVEL . OPERAçÕES . OEPENDENTES

Sem lnformações

FUNDOS DE INVESTIMENTO OU NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS. TITULAR

Sem lnÍormações

FUNDOS DE INVESTIMENTO TMOBILIÁRIO OU NAS CADEIAS PRoDUTIVAS AGRoINDUSTRIATS. DEPENDENTES

Sem lnÍormaçôes
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NOME: PAULO FRANCISCO MOREIRA DE CASTRO
CPF: 261.274.738-96
DECLARAçÃO OC AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

EXERCíCIO 2023 ANO-CALENDÁRIO 2022

RESUMO TRIBUTAçÃO UTTLTZANDO O DESCONTO STMPLTFICADO

RENDTMENToS rnteurÁvets E DEScoNTo stMpLtFtcADo
Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos Dependentes

Recebidos de Pessoa FÍsica/Exterior pelo Titular

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos Dependentes

Recebidos acumuladamente pelo titular

Recebidos acumuladamente pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVE§

Desconto Simplificado

Base de cálculo do lmposto

lmposto devido

lmposto devido RRA

Aliquota eÍetiva (%)

Total do imposto devido

IMPOSTO PAGO

lmposto retido na Íonte do titular

I retido na fonte dos dependentes

Carnê-Leao do titular

Carnê-Leao dos dependentes

lmposto Complementar

lmposto pago no exterior

lmposto retido na Íonte (Lei ne 11.033/2004)

lmposto retido RRA

Total do imposto pago

IMPOSTO A RESTITUIR

SALDO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO

Valor da quota

Número de Quotas

TNFOBMAÇÕES BANCÁRrAS

Tipo de Conta

'zo
ÀSncia (sem DV)

Conta para crédito

§-*q.Í

§-#í

-#{.ra

+

57.510,35

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

57.510,35

11.502,07

46.008,28

2.718,35

0,00

4,72

2.718,35

3.571,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.571,54

853,19

0,00

\"*
\}*/frf

LV
-*\{f)#

CorÍente

001

411

1489 3
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NOME: PAULO FRANCTSCO MOREIRA DE CASTRO

CPF: 261.274.738-96 IMPOSTO SOBRE A RENDA. PESSOA FíSICA

DEC DE AJUSTE ANUAL EXERCíCIO 2023 ANO.CALENDÁRIO 2022

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL

Bens e direitos em 3111212021

Bens e direitos em3111212022

Dívidas e ônus reais em 3111212021

Dívidas e ônus reais em 3'111212022

OUTRAS INFORMAÇÕES

Rendimentos isentos e não tribuláveis

Rendimentos suieitos à tributaçáo exclusiva/deÍinitiva

Rendimentos tributáveis - imposto com ex(7'bilidade suspensa

Depósitos judiciais do imPosto

lmposto pago sobre Ganhos de Capital

lmposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicaçoas Financeiras

Total do imposto retido na fonte (Lei nql1.033/2004), conforme dados iníormados pelo contribuinte

lmposto pago sobre Renda Variável

Doaçóes a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos

lmposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie

lmposto diÍerido dos Ganhos de Capital

l- aosto devido sobre Ganhos de Capital

rà4osto devido sobre ganhos líquidos em Benda Variável

lmposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Eslrangeira - Bens, direitos e aplic.

66.308,72

154.375,27

0,00

39.646,12

0,00.h/
_#
{"f}

\- .dt\
((

4.200,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

. 
..:

Íinanceiras

-.,i.
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